
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 120, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 107/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.033, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Pedra Pintada a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itacoatiara, Estado do Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.016805/2015-82

Interessado: Associação Comunitária Pedra Pintada

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.715.453/0001-67

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: AM

Localidade: Itacoatiara

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2827732 e o
código CRC DE873AE4.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2827732
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7964/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.016805/2015-82

Processo de Outorga nº: 53630.000258/1998

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                    Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PEDRA PINTADA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itacoatiara/AM, por meio da Portaria nº 512, publicada no DOU de
09/04/2002, e Decreto Legislativo nº 614, publicado no DOU de 22/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                                  Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final
em 22/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação,
deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

                                       

                    V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
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                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão
de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                    VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                   VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha
interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta
Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício de
encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 16/04/2015, às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0465304 e o
código CRC 66D35D10.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11549/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Pedra Pintada
Rua Belo Horizonte, 2755, Bairro São Cristovão.
฀69.100-000 / Itacoatiara – AM

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016805/2015-82.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7964/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2015, às 15:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0465333 e o
código CRC 9FE384F6.
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ItaeoaEiar?, AM 09 de junho de 2015. 

Prezados Senhores 	 .1 	I ' 

Esurnos enviando os documentos 	 na v storía técnica, contenda 38 páginãs. 

Ate nciosariente, 

Maria Alice B'Jás 

Gerente Adrninistr~tïva 
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Presidente da Associação do bairro de São Cristovão, dec ro que a 

Emissora Associação Comunitária Rádio Pedra Pintada 104,9, residente em 

Itacoatíara no Bairro de So Cristovão é de grande importância em nossa 

comunidade, pais nos traz e trouxe muitas alegrias em suas ações sociais 

que implantou em nosso Bairro tais corno: urbanização nas casas dos 

moradores nos anos de 2005 a 2012, datas festivas como dia das crianças, 

natal corri entrega de presentes, merendas, passeios de trem da alegria, 

dia das mães com premiações, dia dos pais com sorteios, gincana no ano 

de 2004 com a participação dos moradores em ação esportivas como 

atletismo entre outros que até nos dias de hoje fazem em nosso bairro. 

Assim finalizo e agradecendo pedindo juntamente com os 

moradores deste Bairro onde está situada a conceituada Emissora Pedra 

Pintada por sinal muito ouvida e de grande importáncia Para os 

moradores, se tornaria melhor que abrangesse outros bairros para que a 

comunidade em geral ficasse mais informada. 

Seguirá erre anexo algumas assinaturas dos moradores do nosso 

bairro; 

Atenciosamente 

PRESIDENTE DO BAIRRO DO SÃO CRISTOVÃO 

A55 i o dos Moradr 

do BaIrr* Sãa UStóv • 

Pr 

E 

Etacoatiarf  
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MARIA DE FATMA PANJA 

RAIMUNDO OLIVEIRA PANTOJA  

EONINA PINXEIRO PANTOJA  
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CRT.NACN.16183 FLS.L0S 
LU-A `55 CART.1.OF. tTACOK2IARA-AM 

	

031497902-53 	em 
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Sendó avós patns Joaquim 1fiIaç Paritalzi e Mafia Gurnr5es 

Pantc, avós rpatrno Manoel Gwnano Pinheiro e Antocia Paz da  

Foi declarante a prôpi ngi1raiida e serviram de testemunhos Mário  

Benigno MerXs e Maia EatÉs t do Uvrrnen. 

0 rego foi lavrado ern 1 

o registro fui l'eloro 	 ccm Ftíaçe 

mfróduzpea lei 	W 

r 

Observação,. 2Vi 

REPúBLICA FEDERATIVA Dá EPRASIL 
T13ffl cá I cç5tiru - Éw.Exi,  

1 OFICIO DÓ CFST.O CML 
A. PJM2"Aldâr - Pzdmiru  

cviB C"2 52- 1J76 - F : r12 
ALENO RxDwiGira DÓ NIMrN 

oftá  

CERT!OÂO DE NIAs,?ENrn N0 U3  

Zertilco que, às f *as 1 W do Item rr A-55 do 	de Nnento, 

lÕi f&to o aanto de MARIA DE FÃTJII!A PAtITQjA Nae 	no cria 

de setembro ó2 mil rui/ecen 	irtquen 	2D 115U) ás 
22h.00"n, em Micp d 	 frnirtin Filha de 
Raimundo Oliveira P@ntç~o e Eponirm Pinheiro Parioja. 
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lu 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARiA "PEMA PINTADA- - ACPP 
1 O5 12/1996 - CNPJ: Ü1-715-4 V00--5ï 

Aos 31 dias do mês de dezembro do ano de 2014, na sede da Associação, sito na rua Belo 

Horizonte n°- 2755, bairro São Cristõvão, município de Itacoatiara – AM, reuniram-se, 

precisamente as 1000 horas, os membros da Associação Comunitária Pedra Pintada – ACPP 

para, em cumprimento aos estatutos, eleger a nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 

para o triênio 201412016. O presidente, senhor DAVID PEREIRA BRAGA FILHO informou aos 

presentes que na prazo estipulado pelo Edital houve apenas inscrição de apenas urna chapa 

para concorrer a eleição da nova diretoria que foi assim inscrita. Presidente: DAVID PEREIRA 

BRAGA FILHO, Vice Presidente: ALBERTO iANNUZZI NETO, Secretário: SN DOMAR DE CAMPOS 

BUÁS, Tesoureiro: ORESTES IANNUZZI, Conselho Fiscal: FERNANDO DUARTE GUIMArRÁES, 

MARIA DE FÀTIMA PANTOJA e MARCA ENGRACIA VALENTE BRASIL, Stupientes: OILMA BARROS 

BRAGA, SANDIA LUCIA MENEZES IANNUZZI e VALDIR ANTONIO BIEGER, Ato continuo, como 

houve inscrição de apenas uma chapa a associado Alberto Iannuzzi Neto sugeriu que a eleição 

fosse realizada por voto aberto, proposta que foi aprovada, sendo a chapa única eleita por 

unanimidade- Diante do resultado foi imediatamente empossada a nova diretoria e o 

Presidente que temos que trabalhar para conseguir junto ao Ministério das Comunicações a 

renovação de Licença de funcionamento e aprovação do aumento do comprimento da antena 

de transmissão para 30 (trinta) metros e que continuaremos a apresentar em nossa 

programação entretenimento e cultura a comunidade itacoatiarense. Foi cofacada e aprovada 

° a proposta de aumento da mensalidade para R$30,O0 (trinta reais). Não havendo nada mais a 

° 	atar o presidente deu por encerrada a reunião e eu lavrei a presente ATA. Que vai por mim 

finada, pelo presidente e pelos associados q ue assim quiserem. 

Itacoatiara –AM, 31 de dezembro de 7n1a 
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I>rac;oi.irax-Am, 05 de Junho cle 2015. 

AO 

SL.RVIÇ0 P1TBLICO FEDERAL 

MINISTRO DAS 	1 U1 [ .-kÇ ].ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C  C0\•1UN]CAÇÃO Fl.! TI Õl I 'r 

DEPA[ TAMr N rO DE OUTORGA DE SLRV1ÇO 1)1.; C MU (CAÇÃO 

ELE j ROLAI A 

ESTRAJA IDOS MINISTÉRIOS ISTÉRI — 8LO O R — ANEXO B — SALA 300-

OCEP: 70644-600 

BRASÍLIA ÍLI, — DISTRITO ITC FE'DI:`.I AI.: 

Prezados Senhores 

E 

Eu, D \'II) PEREIRA BRAGA FILHOpOri odor Ju l u n` 

0243052- SSP/AM e PI' Li° Ü25.652_342- 7 presidoT . d 7 Associação 

Comunitária Pedra Pintada — AC'PP portadcr1 do C !I'J 0] I.7'L 5.453/000 ] -67 

5itti da em 1r. teDat YWAI l >i10 a R LL Belo ! io;ismé, n`' ? 	5 — E 'elirro Su 

Ciistovo, .lunta]vefl e Cone o l: nfienheiro ]:[ trôHco AC JV1. 	[)() JORGE 

ALBUQUERQUE BARBOSA,  vem por :iico desta; SOLICITA o 

Enquadro vento e Adequac ~o Tcciiiea da altura il à vintena: 

+ 1 KM trabalhando com 25 Wnts; 

• Lieenea — Casamento Antena: 

Informamos que, houve visita dos Fiscais da Anatei na emissG!''cl em 

Março.'2015. notificaram com aS scoui<:tes mudan~.as. de {zme-l~L L. .]L]{]I 

eslava. em 	11.s, para 15 vIts coa tonne doctu-nento d.; autoi-iziç to e 

ligações corrias dos cabos paii o Iransn issor_ 

Foram festos os L'ocedi mentes so1X;o{Zelos conforme docuirento em 

anexo para confirmação e solicáamos rCs a ucrLL lri 	I '2]1OVZG O de 

Fun onaniCnt e que 1LOS L'ori Cd[I a OLi Lon.ul da Altin- lL io 1c  ca cia 

A111ena de 15 meros para 30 melros. Conibrme 1.e;,oi lt:ç.to iilte. 

Solicitamos também. GO]7l'O]'H.i' o projeto do í'mIcO E.le ;rÓnico 

Arlindo Grjó. 

Esperando poder contar com a cone recns o de V_ .. e por se u,.,i~u- 1 

mudanças solicitadas na visita técnica dos l kc.aZis da A.orlic]. eTfstida er 

t atendido. 
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Desde já grata por sua atenção, e no aguardo dc seu promanei emento. 

nu 

terr cio samente, 

DAViD PEREIRA DRAGA FILHO 

Presidente 

RG n. 0243052-5 

CPF °: 025.652.342-87  
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República Federativa do Brasil 

- 	.y 	 Registro Civil 
Estado do Amazonas 

Comarca, Município e Distrito de Itacoatiara 

CARTÓRIO DO ° OFICIO 
Jhose!ito Barbosa Ari tõfeles 

Oficial 

Ju 

Certifico que, às fls23D Livro n° 16 de Registro de Cassmentos Ciei! foi 
lavrado o assento de: SINDOMAR DE CAMPOS BUAS E MARIA ALICE 

BEZERRA DA SILVA.{ 

Ele, natural de deste Estado, nascido aos nove (09) dias de novembro de 
mil novecentos e cinqüenta e seis (1.956), profissão Bancário. residente e 
domicifïado nesta cidade, filho de Hïgino Botelho fuás e Eul Iia Campos Buásl 

Ela, natural deste Estado, nascida aos dezoito (1S) dias de julho de mil 
novecentos e sessenta e quatro (1.964), profissão professora. residente e 
domiciliada nesta cidade, filha de João Pedro da Silva e Marra Do/ores Bezerra 
da Silvai 

A contraente passara assinar-se: "MIARIA ALI E DA SILVA BUÁ ° 
Foram apresentados os documentos exigidos pelo srt. t525 rs F. 111 E fV 

da Código Civil! 

Q_ bservacões:  0 regime adotado fof: %0MUNHÂO PAR [AL DE 
BENS".! 

O Casamento foi realizado em data de 25 de setembro de 2003,1 

referida é verdade e dou fé-1 

Jtacoatiara/AM, 03 de fevereiro de 20041 
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Ã~SCKIA;AO COMUNITM tA PEDRA PINTADA 

E 5 T A T U 'r Q 

OAS FINAL  I C ADE5 E DA DU AÇ O 

5- .-i;2ré 01 ' 

A Asociao Coriunitária Pedra Pintada - ACP- core sede e foro 

nasce Mauricipio, é canstituids Com 	as segui ates -finalidades: 

defender a dmocra 	a o dos meios de cemuní catão em +dera 1 e 

en especial, a cria lo e mano-~engà4 de rádios livrES e 

cotìiünc tà3 rã ds de baixa po nc i a ( 50 wa ts , chamadas ràd l os livres 

comute 	ia . qu 	tem como fim desenvaiver atividades -sVeio- 

cui urais, no sentido da meiMoria das candiç es sociO-eccnúMYco-

cui-turuis da coletividade ris que estiver inserida. 

1- E indeterminado o tempo de duramo da As o. 

2- A- FsSoCia o no tem fins lucrativos. 

A - wigo øg 

SrAO PRERO6ATIA5 DA ASBOC ï AÇfC 

aY Promover atividades educacionais e de forma 	geri; 

b 	Incentivar cvnportLmanioa de p }txCipa v, or anis. ação e 

idarieaade- criando ou estimulando para este fira: Stivifiadw, 
rrkovimertos e organismos; 

c) 	Divuli.ar resultados de peequ as 	estudDs- exp riénci.s 

educativas e a atiaWres . 

d 	Manter convênios e/ou se associar a entidades similares 

Fera prestarão d S rviaos de assessoria; 

e) Divulg.r e proínover suas atividaces e finalidades atravès 

da cons`11 *uia ,o de ôrgaLol de imprensa e oe ràdiodxf; 5áo; 
f) Definir urntribui bens aos assosiadc ; 

c. 	Pre t ,r servi;oSe conpativeis com suas fina11doces, com o 
Min de ar- rLuca.dar -rundos para a manutenção da so.iedads, 

`L) 

	

	cobra,- mensalidades sujas va:ores serão es abelecida.s 

ssemoéïa Geral; 

1i 	Administrar as fundas arrecadados aplicando-os no sentida 

de a1cancLar os objetivos da sociedade. 

Artigo OSo 

D` US ASSUC- : ADOS 1 SEUS D I RE I PDS E DEVERES: 

Pedem fiï3ar-mie à Aseociamào todas as pessoas i=iLos, ~-aiarei 

de .d a aos que tksm atividades ou que- queiram ter % 1i sdcrs a area 
da cultura, comuna caç a e da beneficência que desejarem t r 
inçuãos ossociativo5 i-um esta Entidade. 

1 

1 

o 
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1 

-a}-agrafo !❑ - Fessoas f ricas rnenora5 de l2 anos e 	 de 
?6f noderâo se associar na categoria de socic•s 	coa ora ar , 
contribuindopara a Associarão, corp direito a VOZ5 mas no 
voto. 

F-aragrafo 20 - P ,3oas ]urïdicas podem a sc ;ar- 	coma 
colaboi- aLdores contribuindo para a A Saciaçào, com dir=_ to a vote 
mas rmn a vota. 

Pagra*o Wnice - Somente serào ac t tos como asso cada, o~ 
i -i,;.eressados que florem apresentadas par um. assoei aan. 

r.rigo 14o 

s Q DEVERES DOS ASSOC1FDOS: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Es;.a4uto; 

b? Coriparac r às assembléias convocadas; 

c votar Por ncasxdto da 	çaes; 
d) Pacaa ám dia as mensalidad s ft:.adaa pala Asserrbi .a i era. 

A;- t i qo 050 

5A0 DIREITOS DOS ASSLCIF DOS! 

a) Votar e ser votado em qualquer cargo da adrniniraào; 
b } SozaF- dos bene1 cios oferecidas 	pela 50 ida 	na forma 

prevista neste Estatuto; 

c) Recorrer à AIS enbleia Geral contra qua1qu r t3 lesivo ao 

seu direito; 

Parágrar"a Unico - Um membros da Asse? anão não r cponde-,,, nem 
subsidiariamerste, Pelas obrigar&bes sociais. 

r v- t i ue 060 

DO 	H GAUS COINST i TU F 1705 

Sr.a árg .as r❑ nsti tuti vos da assoní ac«o B  uni vr: a 
a} ASSEMtLé a Geral; 

b 	D.'i etcrLa; 
n) 126rnw1hG Ii ceai 

Ar tiQo 	4 

A Assembléia geral 	rgãa máximo e soberana cia 	socFa o. 

E canstituida pelas meus sócios n0 gozo de Seus Oi--cites. 

Eia se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo 

Pre dera pela maioria simples da Diretoria ou Requerimento de 

10°l. dos associadas que especificarão os motivas da covvocao. 

Paragrafo Uníco - Quando a A.AsembiLeia fGr cnnvocada 	peles 
assoei apor , ou pela moi. or i. a da D7z retor i a x vencido o Fresi der;te . 
este deverá convocá-la no prazo de 3(três) dias, contados da data 

da entrega do Requerimento. Se o Presidente nZa convocar a 

AssecDlèia, ra-ia-moo acusl s que deliberarem por sua rralizarW0. 

Artigo øBo 

2 

Requerimento  (0558255)         SEI 53900.016805/2015-82 / pg. 22



]Q 

P1s 	Ãsuembi ias Gerais decidirão por maiij! i . ros 	votos 
presentes, sendo proibidas os vDtos por procurar*Zio. Funcionará erra 

prisrse=ra convocarão com a presença mínima de 2Ø4 dos assomadas 
, em sege;ida convncação, meia hora após a primeira, eort qualquer 

número . 

(-rtfQu 090 

a woi~adas par escrutinic seei-eto as djbr G fe 	que 
erva? van; 

a) E%eiçãv da Diretoria e Conselho giscal; 

b) Pr~v} sãs t ti- rrnria e aprovaçã.a de contas; 
c) Julgamento dos atos da 	Direstari; 	âp ira o das 

penalirudes. 

Artigo iø 

As Assemn1Èias Serais Qrdinarias soa as de previStrea 

oramentãrias e as de presta;7es de contas, ambas seráes anuais e 

óbriga rias. 

•̀,rtJAgo ia 

5 	As emblaies Gerat 	Ser o rea1ízadas m die'-te 	Editei 

publicada com. antecedència mínima ce 3!tr ) dias =_m tornai de 

grande tii5-culaç~o na região. 

A; ti:4a :2o 

coMP E rE A ASSEMBLÉIA GERAL: 

a) Decidir em ultima e ce-finitiva instancia; 
t) Eleger a Diretoria; 

c) Reformar os Estatutos 
d) Aprovar o Regimento Interno que re ulame.-1a õs vàrioe 

setor- es de atividades da Associarão; 
e) Aprova. o Banan o e as contas do exercicia do aro anterior ; 
1) Analisar- e de1ïnir o planejamento de trabalho do pr=ti- _oda 

seguinte. 

Artigo 130 

DA DIRETORIA; 

A Diretoria ser à çompista de 05 (cima) Membrõs- a t-_eito pelos 

sócios e atuara colegïadamente, na dlgcisb s, destacando entre os 

membros eleitos,. X11~hum) secretsriido de 3'v -às?, para 

ericamirshar as oeciseíes. 

Artigo 1- 

CUt1PÉTE A DIRETORIA : 

e 	Dirigir e Associa e de acordo cem a presente Este.tuto, 

administrar o pn.trim nio social, promovendo o bem. moral dos 

3 
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3ssaci ados; 
bk Cumprir e fazer cumprir o pi-esen`e Estatuto e as d mais 

deli i es d2, Assemb10i a Geral; 
c) R&unj r-se 	ardi c aricemente 	a cada 03 ( trás '• meses p e- 

wraordir,ariarnente x quando hZiuver carvonaçáo da maioria da 
diretoria; 

C ) 	Promover r 	i rscenti var a 	Cria o de 	 de 
'epart6mentos com furto de assessoria ¢s atividades ^ Entidade; 

Faráorafo Uni co - As +teci s es da Di retor. a. deverás ser tom da 
por maioria das votos, com participa ãu garantida de maioria 

simples dos seus membros. 

rigo 15 

O Secretariada da Diretoria será composto por um Fresidente, 

um Tesoureiro e um EecretAri.o Geral que dividira entre si - as 
a,re-fas e atri buir*des do Secretariado de forma A vi ,bi li zar n.o 
sú a 	decisies de diretoria colegiaõ , como 	azes' fr2nte à 

a ~rr~ ni ca 	aa Entidade. 

Artigo 169 

EOMPETE AO PRESIDENTE: 

a) Representar a r 	cia D em juiza e fora dele; 
b3 Convocar e presidir as reunitres da Diretoria; 

) 	nvocar e instalar as As=ernb l éi as Temi s; 
O) Ordenar a despesas autari zaia e com o 	 ssL nar 

Cheques e documentos eont&beis; 
e Organizar um Reiatõrio das ocorrÊncias d o Lna e.n erior, 

apresentando-o ã Ass mbíêia Geral Ordinária obrigaroría 	de 

previs res orçamentárfa5 e presta o de conta.. 7 P eiatôria dever, 
conter- os princJpiais eve-ntos CIO exercicio, re1ar`.o dos 
as 	eadvs e Pa1anao da exercìcico financeiro; 

f Juntamente com o Tesoureiro abrir e manter contas 
bancárias. 

Artiço !7a 

CLDMIPETE r O SECr ETfi RI O; 

a) Redigir e manter a tr n cri n em dia das atas das 

+s emblêias Gerais e das reuni~ecS da Diretório; 

b) Redigir a correspandÉncia da Associa;elo; 
e) Manter e ter sob quantia a arquivo ca Associaçaio; 

de Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secr-aMarta. 

Artigo leu 

CD PE':E AO TESOUREIRO: 

a) Zelar Zela património da sociedade; 

b) Manter em cantas bancárias juntamente com o Presidente, os 

valores da f ssociafiaãcP podendo ap1icà-io 	advida a Di retorta; 
er 4ss1mar, com o P;-e tdente r os cheques; 

Al 
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d) Efetuar pagamLentos autorizados e recebi-nsn os; 
e) Supervisionar a tratal:-io da Tesouraria e Eantabilidade; 

f apresentar ao C ouse lha Fiscal Ba1asjcL-te seme9trai s 	E 
Balança anual. 

migo x.94 

UO CONSELHO FISCAL: 

Ao C❑n e1ho Fiscal, que 5erã ccmpas10 por sia(t-_2s) memhres 

efetivos e s i (~ um) Suplente, c ,rnpete~ 
a? 	istat- toda 	a dõcurnen, arâo contà ? 	da 	Entidade, 

f? sca,1 li zando--a 
b) 	Emïtir Parecer sobre a prevzs210 	= sobre o 

3a1ai co anual 
ci 	Uoinar 5odre as despesas e traordin rï s e sobre cus 

serrestrai . 

DO PROCESSO ELEITORAL 

!ï iqQ Eø .  

As ciei; e para a Diretoria e Conselho Fiscal 	lizar- c. 

 O [trás) em 02. (trãs) anos, por- chapa completa de C ndicatoS, 
pela AssesrrblL.ia;áeral Urdinár-ia, podendo seus neTb. os serem 
r EIei tt} . 

Aí tico Clo 

ris e_•eiçbes para a Diretoria seroo convocadas por Ed-Waj, com 

antecedÉncia m n_mna de 60 {sessentas dias do tÈrmino do mandato 

de Diretoria. Nos pr:reeiros 3 {trinta.& dias. çeverào ser 

registradas na Secretaria da Entidade as chapas concorrer es. 

Artigo 2Ea 

Pode ser elei;u para qualquer carga, todo associada quites Com 

as obriga 	s sociais e com, pelo nanas, 03 Ctrt-J" meses de 

AS, cciar o. 
Parágrafo Wrnico - A votarão 5e fará na sede da Entidade. 

Artigo 230 

O processo aleitaral poderá ser acompanhado e fsca1.zaao por 

um rapresentan e de cada chapa, indicados  pa tas enabeadores das 
rnEsr'as i para nada urna 

A apuraq o sere, feita imediatafnente ap 	a eLeir~ ;, , 	Mesa 
Apuradura será cor~stituada por um memoro irrá_cado paio 
encabe dçr- de cada criapa.. 

Artigo 250 

1 

S 
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Será çonsiderada eleita a chapa que obtiver o maior numero de 

votos válidos. 

T~+ •1- •.:. 1 90 EK5N 

DO Pr TR I MON I O DA F SUC I l ÃÜ 

E pptrim'niu d- 	açiição será eon5ti u da: 

a) D 	ccntribui;;ô'es dos associados 
b Da arreia are ❑ realizada pala Entidade; 

c) Das doaicres r legados; 

d 3 Dos ber e valrss adquiridos e suas possi irei s -enfias 
e) Dos aluguéis de imovei s e juros de titulas o i ácp 	wv ~ 
;k Das vendas auferidas com prestaaão de servi as 	e/eu 

as essorSa 

Parágr fo &nico - i Assarnbiêia podem i€ipor aos associados 
sornen 	a contribui; o relativa às mensalidades. 

r ; tido 27 

Os bens iméveis poderão per a ,zenado 	madianta 	Prévia 
autnrizagão d , Assem l ia Geral especialmere eo! vo. a . 

Ar+w gw 28 

Em caso de dissolução, qualquer que seja a ca+.sa, os bens da 

r~ssociaWão dever .o sei- destinados a outra Entidade que nropu0ne 
em =u estatuto a mesma finaljdade desta Assocïazão. 

Artigo 29 

Poderà à A5SOCia ãG manter atividades Comerciais, iduat.'iais 
e de presaião de s rviças, desde que os rendimer os 	destas 
atividades, Sejam destinados e cIusi alente 	2io de 	u 
objetivos L- fins sociais. 

Mrti ;p 2 á 

DA PERDA 00 MANDATO: 

Perde- .o q mandato oa membros da Dfr etoria Que incorrerem em; 
a) Malversação ou dilapida , do pawrirriõnia selim; 
b? Grave violagão deste Estatuto; 

c } Abandono de- cargo . assim 	considerada a ausência Lnâo 
justi}irada em s3(tre-s) reur~ibes consecutivas; 

o) Aceitação de carga ou ~'ua,sâa i ncompa wi ve1 Lcri o e ercicin 
do rargõ dó á 	c~ ï o. 

F r irafa .Jrieo - 1 parda do mandato gera den_arada peia 
fssemb11é~.a Sere1 1 assegurando-ge ao acusado o amplo direito de 
defesa, 

1 

6 
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Artigo 310 

Em co de dastituir2a ou 3-enUneia de qualquer membro da. 
XiratCria Efetiva Ou Conselho Fisc$19 o c3.rgo 	 enchido 

Pelos 5uplent .s. 

Artigo 3o 

O crendo rcruúWcIa coletiva da Diretoria e Conselhw Fiscal, e 

respectivas 	suplentes ; o Seeretro 	renurtiui .n a 	convocar¢ 
f:;sembia Geral que elegerá Enmis ,w ELaitural de -1,5 icinca5 
membros 	que aduri ni s t rar o a Enti dane , e r ar À rea; zar novas 
ai e' 	nu prazo de 60 (sessenta dz s. SE- o 8etárfos nu 
d1retir- 	não o fizerem, qualquer rocio 	pc•derà fazê-lo. 

L)? reteria 	e 	a Conselho Fiscal eleã *os 	nestas 	eondi 	s 
Cumpletarãe a mandata dos renunciantes. 

A•- ti go 330 

DAS PEN€LILADES: 

Estará sujeito às penas previstas aqui, o 	cciado que 
L r co rer nas seguintes faltas: 

a) Grave violação do Estatuto; 

b Çtitudes que contrariem decishes dE assembléias; 

E} Difamar a Associarão ou sua Diretoria. 

rtzgo 84o 

As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão c7nstiwuir-
se em; 

idvertêneid por ascrito; 

b) Suspe:-g o até 02 (dois) anos; 
c} Elimina&fla do Quadra Facial_ 

Par6grafo €Jni.c - ,o acusado s rà assecuraca pràv:a e ampla 
defessa. cabendo-lhe Recu- o em +ultima ;,nstáncia a °semb1eia 
Lera l . 

A. tígu 35 

A Assaria ào pCIderà ser di ojuzda, mediante Assemh 1áia Geral 

co'-Ivac .da para este fim, com a prasen~a da maioria absoluta dos 
associadas. 

Artigo 56o 

0 prsser~te Estatuto só poderá ser reformado por FIseínblai,. 
Geral espect.lmente canvo d , por maioria de 213 dos presentes. 

1 

7 
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_\ 	. 

Etigo 37o  

DiSPQ1U fR5.[TOR.ti: 

eleita na Assembiêia oe fundação c 	sso 
mandato ele 01(um) ano, devendo, antes do seu 1r- rjjno 

encamimhar e processo 21eit3r1 nos tormoz  deste sti- . 

It r- --M, OS de dezembro me 1996. 

_ 2 

ibro Iánnuzzí 

Prdnte 

iT 
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MTNISTÉRIOJiAS- COMITN1CÀÇÕ1S 
 

Secretaria dc Serviços cl Como Ficá áo Eletrônica  
oordena io-Geral de Rad odifus o oIHumtLi,rn. 
Esplanada dos J'~iini st~rios,- f loco 1 ' 30 ~4nd  

 ~   

	

CEP  7 	-9k . "l Bi s il âá  
= Fone = .(61)2027-62l 

Oficio nÓ 1 l5 9120.15 ET-M ' ' 	
1 	

- 
 

	

` 	
1 
	Bra.' ía,16 de abril. de 2015 

'Ao(A) kJcnhor(a) 

	 M1. 

REPRJISENT,AJ' TE LEGAL 	;1 
	w . 

. ssociação omunít&ta-Pedra Pintada... 	
" 	r Á 	 `. 

' t _ ú 'B 1 	rï orate7 , 	.. 5 >, 	cirro 	rir 	á , ' 	F 	
,: 

1 	
{,5 

'] 00-0001 It oatnara = A 	 ; . 	 _ 

Assunto Enca ni' hiament' de' lõtxea'irelat aa .1 an lise.'do processo n`539-00.016805/20]5- 

1 

;, Senhor(a) Cré x s nt pite ELe a s 	; , '  
 

i 	J 

ti. 

1 	 urnprixn ntatxcl o(a) cardiat nen , refiro-ene' ao' processe em epixafe."para 
ëncammhar copia' da N T "'T CM Á No ' 7.9 J2 l5/ E1-MC", desta Secretana. que üata. da - x 

' . -renovação de outorga dá entidade: 	 : w 

A esse respeito fica estabelecida o.prazó d 30 trinta -as, contado a. 
partir da data de recebimento deste 	.çï para quessa'entidade se manïfest.e sobre— ç assunto,=sab .. ,:' ri 

' ..pena 	e ctinçáo da outorgar 1... 	'  

3 	 '' r- Cabe .ie sãlt r que. -  naco rruxi caço de resposta de era constar ' .0 
` . numero. do respectivo processo, bem  çoxuo deste "oficio, á firo. dê -iabïliz r ó seu trrnite n sté 

Mir ateria" 

1 	i Atenciosamente, 	 - 	4  

Documento assinado elktronicamerrte por Samir Amando Granja Nobre Mais, 
a 7 1 Coordenado. Geral de adiodífusáo Comuuitãria, Cm 29104+2015.; às 15,32, conforme ait 

°, III "b" da Portaria MC 89i2(fl4. 	 . 

> ]s;ff:eei"mo,gG~rbrl e~laor claáar.PF~~+ CawdaGmerRa irn~rim~r weh caó arigem~arv~e ++IS üaarBãd~Qac~ner~C ~~1E4irtfra~sis sa=10[K%]".. 112 
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~ 	r r 
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SEI MC -L485'O4-NviaT?~cnira:: 

MINISTÉRIO DAS WINI A.Ç E 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera de Radiodifusão Comunitaria 

NOTA TF rl A ? ° ï9~41 0151 EI-1 1C- 

Processo de Renovação n°: 53900.016805/2015-82  

Processo do Outorga n°: 53630.000258/1998 

Assunto: Renovação de outorga 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de. interesse da A SOCL ÇAO CONIUNTTARL 

]PEDRA PINTADA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itacoatiara1AM, por meio da Portaria n° 512, publicada no DOU de 09/04/2002, e 

Decreto Leais] ativo n° 614_ publicado no DOU de 22'06.2.005. 

ANÁLISE 

2. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 
2.2.06/20] 5 Dessa forma. caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, de-verá 

providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, ria forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma 
1/201 ; 

1. 	 Decl'aracão, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização de 
Ministério das Comunieaçõ , de acorda com os paramerxos técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da esta ãõ; 

II. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas mia Anate!; 

I. 	 Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Juridicas do Ministério da Fazenda — CNPJ, válido e atual; 

IV, 	 Documentos atualizados revelando eventuais altoracões ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o perlado de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e' .3 da Norma n° 01/2011; 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devi .arr.ente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

Ill_ 	 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
atais de dez anos e maiores de dezoito armes ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 

,W 

h":?r .rnc.q t;s ifc rv~laticf, prfaw docLaren#c_imprlmir_weà ~~ó arlgernwgyrar mmvsin1iwr&~ ch--aneMm--s72Á78ìnÉa si~n 1 OD.., 'r2 

Requerimento  (0558255)         SEI 53900.016805/2015-82 / pg. 31



29fC4201 5 
	

2Ek!Ï.1C - CA66+]4-NotaTécrica:: 

Casarnen.to . de acordo com ao subitem 8.1. a]inea c", da Norma n° 0112011. Não serão aceitos, a 
titulo do crsmprovar o deste item, a carteira nacional. de .habilitação (CNH) e a inscrição no 

Cadastro de Pesso .s Jurídicas ( PF'). em ateiicao .s restrições dispostas nos subitens 5-4-1 e 8,4.2; 

vil. 	C.PF de todos os din entes; e 

VIII. 	Último relatório do Conselho Coiiiuriitrio, constituído nos moldes do 
iterai 2 l ,4, 1 da Norma ne 01/2011, versando sabre a programação veiculada pela. emissora. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse 
em renovar sua outorga, apresentar a. documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do oficio de encaminhamento, sob pena 
de extinção da autorização. 

. consideração superior. 

Ii 	Documento assinado eletronicamente por Nata1i Froemming, Chefe de Serviço de Apoio.1 
a :ti 	¢ Admir istrativo, em t6/C4/2i]15 âs 14'48, conforme art. 3°,1I1, "b", da Porteia MC 89/2014. 
rl~ sónlc 

Documento assinado eletronicamente por Snmir Amando Granja Nobre 
o rdenador-Geral dt Radiodifusão Comumtaria, em 2 4 U1 5 as 15-32, conforme art. 

III, b", da Porcaria MC 99.7014. 

%:- S 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http //sei,me.gov.br/verifica.htmi  
informando o e&Iigo verificador 0465304 e o código C. C 66D351) 10 

Minutas e Anexos 

No Pos uL 

rpa; Sem.1C.g0v.br+seiloorúoIado .~Fp%w-ao--danarne --,rrprirnir_.A-eb8~avao_oriáern=anrore_Wis~.al:2arâid dad.rner 	5,247T&:nfr 5isterna=-.:COA--. 2J2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de C.omunicaçáo Eletrônica 

Departamento de Acompanhamemo e Avaliação de Serviço de Comunicaçáo Ele-Lrõnica 

Coordenaç.o-Gra1 de Acompanhamento de Outorgas 
Esplanada dos Niinistczios, 131 oco R, Anexo, Ala Oeste. 3£ andar 

7004-4-900 - Brasília '- .DF / (6Z ) 2027-6464 

Oficio n .5J. P20./2014.CGAO•DEA.A/SC.FJMC  

Brasília, 4'.: de 	; ¡?'~~ 	de 2014. 

AQ(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Cornunitaria Pedra Pintada - ACP 

Rua Belo Horizonte, 2755 - São Cristóvão 

69100-000 — ltacoatiara - AM 

Assunto: Notificação de multa e abertura de praza recursal. 

Referência: Processo n° 53S78. 000 729.2013 

Senhor(a) Representante Legal: 

1. -. 	Comunicamos a Vossa Senhoria que a autoridade administrativa decidiu por aplicar a 

essa Entidade (FI TEL n4:. 50012078000), a sanção de multa. como resultado de Processo de 

Apuração de Infração (PAI) no 53578.000729.2013. Seue- anexa copia da Portaria .DEAA n° 195, 

de 17 de fevereiro de 2014. publicada.no  Diário Oficial da União (DOU). em 18 de fevereiro de 

2014, pela' qual foi aplicada a sanção de multa, no valor de RS 799.63 (setecentos e noventa e nove 

reais e sessenta e três centavos). 

2. Informamos que, conforme disposto no § 2o da art- 74 do Código Brasileiro de 

Telecomunicações. aprovado pela Lei no 4,117, de 27 de agasto de 19ó2, com redação dada pelo art. 

8o -da lei no 5.535, de 20 de novembro de 1968, da decisão caberá pedido de reconsideração ou 

recurso, que deverá ser apresentado, no prazo de 30 (trinta) dias; contado do registro de recebimento 

-deste Oficio no Aviso de Recebimento dos Correios (Ali).. O Recurso deverá ser assinado pelo(a) 

recorrente e, no caso de representarão legal, deve também ser acompanhado de procuração que 

comprove a legitima representação e contrato Social ou Estatuto Social, se for o caso. A solicitação 

cie vistas ou cópias do processo poderá ser fita através' de serviço de Aiendimente ao Publico 

ATP, deste Ministério. 

3- 	 Informamos que o boleto bancário para pagamento encontra-se disponível no sítio: 

h x:lx'sistemas.anatel.gov.br.'boieto, devendo ser impresso após o recebimento deste oficio por essa 

Entidade_ Caso a multa não seja récolhida no prazo descrito será procedida a cobrança nos termas da 

1eí. 0 débito não poderá ser parcelado, por ausência de autorização lega1- 

1 

sa. ~r.rc~s~r,~co~,o~~~.arscEc 
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4, 	Destacamos a incidência de atualizarão monetária no dëbito no caso de efeito 
suspensiva, desde a sua constituição. 

Atenciosamente. 	 .1 

JORGE FR., 1 CI. 	TEIRO VIANA 

aordendor-Gera! 

SATJL.COS. N Cti.c)+DEÁ,k.•^5cE.xC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Secretaria de Serviços de Comunkaç io Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicaçço E1etrànica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Coordetiaçáo de Análise de Denúncias 

NOTA TÉCNICA 11° J,J1 0141CCAO/DEAÀ/ CEWMC 

I'°- dn Processe: 	 . 53579.000729/2013 

Interessado: 	 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA P11T DA,. 

Assunto: 	 Validação do Informe n° 4612013- RII O da Anatei. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Esta Nota Técnica 'tem o objetivo de validar o Informe n2  46/2013-GR11 CO, 

elaborado pela Agência Nacional de Teitcornunicações ((Anatei) em 29/0/2013-corno  resultado da 

análise do presente Processo de Apuração de Infração.(PAI), instaurado pela Agencia em desfavór da 

ASSOCIAÇÃO - COM U1V IT l 1A PEDRA - PINTA DA, outorgada para executar e serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no município de ltacoatiará, estado do -Amazonas, nos termos de 

Convênio celebrado ene o Ministério das Comunicações e Anatei em 08/0V20.11, cora extrato 

publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 09i08/201  1. 

A ALISE 

2. 	 Q PAI foi instaurado pela Agérrcia Reguladora em função do Laudo de 
Radiovideometria, de ri 0006AM20130030, de 0410412013, no qual se verificou a ocorrencia das 
seguintes irregularidades: 

a) . Não gravação e manutenção em arquivo da programação irradiada por 24 horas 
após encerramento das atividades da emissora (item n° - 21.3 da Norma ;viC n° 
01/1], aprovada pela Portaria ri 462, de 14 de outubro de 201 1); e 

b) Não transmissão do programa A - .VOZ DO BRA IL"(Art. 16 da Lei ' n° 
9.61219S). 

3. 	 De acordo com os '  autos, a Entidade foi regularmente notificada: porém não 
apresentou defesa. Ressalta-se que, segundo-  o art. 27 da Lei n°-9.784, de 29 de janeiro de 1999, o 
desateridimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos nem a renúncia a 
dïrelto pelo. administrado, sendo garantido 6 direita de ampla defesa ao interessado .no 
prosseguimento do processo. 

4. 	 Dessa forma, a Anatei e'1aborou•o Informe n° 4612013- l l 1 O, ás f]s. 19/22, no qual 
se posiciona pela caracterização das infrações constatadas. Com  isso, sugere a apIicação da 
penalidade de .multa à entidade, com .'base no art. 40, XIX do Decreto n° 2.615/98, bem como a 
conversão da pena de suspenso em muita, por não transmitir  programa "A Voz do Brasil". 

Após o exame do processo, verificou-se que tão houve ilegalidade ou vícios 
processuais,- de modo que a análise realizada pela Agência está de acordo com as orientações e 
recomendações utabe1ccÍdaa por este Iginistério das Comunicações. 

6. 	 Ressalvamos que a legislação especifica de Radiodifusão Comunitária - Decreto 
2615'9g - determina, em seu art. 40, inciso XII, que a não transmissão do programa "A Voz do 
Brasï]" ë infração punida com multa. Assine sendo, não há .que se falar em conversão dá penalidade 
de suspensa. 

GRMX0D N.CCAW0EAAI CE- 
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7. 	 A planilha contendo a memória de cálculo da multa (#1- 24) foi preenchida pela 

Anatei, com base na Portara MC n. 562, de 22 de dczern6ro d 2011 (vigente à época da infração), 

observados os critérios estabelecidos pela Portaria MC ri. 1;12./-Ol 3. 

CONCLUSÃO  

	

7. 	 Diante o exposto e considerando:- 

a) que a Anatel realizou fiscalização na ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA PEDRA 

PINTADA; 	 '+ 

b) que foram constatadas infraçÔes - às nõrrnas aplicáveis aos serviços de 

radiodifusão; 

c) que foi sugerida a aplicação da pena de multa; 

d) que a entidade não possui antecedentes infracionais; 

sugere-se a aplicação da sanção. de multa, no valor de RS 799,63 (Setecentos e noventa e nove 

reais e sessenta e três centavos , em conformidade com a memória de cálculo à fi. 24, calculada 

com base na Portaria MC ri° 562, de 22 de dezembro de 2011, observados os critérios e parâmetros 

estabelecidos pela Portaria 11° 112. de 22 de abril de 2013. Por fim, encaminhe-se o Processo ao 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

a quem compete decisão fi.rial sobre a matéria. 

À consideração superior. 

Brasília. J de 	QflL ' 	de 2014. 

GtÃi1EZENDF R. BARROS 

Técnico d Nível Superior 

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas. 

Brasília, O d, 	(i ~̀~
 LLVL 	de 2014. 

ANA L RÃ 5.LOPES 

ordenadora 

GRU/COD JC AO,DE A, SCE-MC - 53578-000729;'2013 	 2 de 2 
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De acordo. Encaminhe-se o Processo ao Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
de Serviços dc Comunicação Eletrónka 

Brasília, 	de íí: 	~ 	de 2014.. 	 i 	- , 

_c 

JORGE FRANKL 	TEIR VIANA 	V 

	

Coordena or-Cer l 	 ~} . 

Aprovo. Aplique-se a sanção de multa. 

8rasilia, 	de 	 2014. 

f f"V  ,1 

OCTÁVIO M A  
rretor 
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PORTARIA l -u 4 ,DEI:. DE 	
S.. 	

DE 2014 

0 DIRETOR DO DEPARTAME1 TO DE A OMP NHAJ 1ENTO' E 
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no use das 
atribuições que lhë confere o artigo 9 da Portaria nA 112.- de 22 de abril de 2013, e tendo em 
vista o que consta rio processo nQ 5 3 5 7 8-000 72 9/20 13. resolve: 

Art. 1-Q Aplicar à ASSOCIAÇÃO COMUNITÀ IÁ PEDRA PINTADA, outorgada 
paira a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, que opera no canal 285, no município 

de ïtacoatiara, estado do Amazonas, a penalidade de multa no valor R$ 799,63 (Setecentos e 

noventa e nove reais e sessenta e três centavos), com fundamento no capuz do artigo 40 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, provado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de 
j imho de 1998, valor este calculado com base na Portaria n° 562, de 22 de dezembro de 2011, e 

na Portaria n° U2, de 22 de abril de 2013, por contrariar o disposto nos incisos XII e XV de 
artigo 40 do citado Regulamento. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor data c e sua publicaçâo. 

ACTA 
	

~A PIEEANTI 
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..,:. 

Vr"1 (]H 	Cra5k, iDÜ 1, 	5.44 	i 5 

' 	, 	., _4Cf.F 1.1 NIl.RUTEN1]ÇtI~;~Ó ??'icr.Bc,5,i 
LS~? 	J ' 	[] E.R" 	COMO ONSER 'AR ESTE i)OC~IMENIq, 
ENT0 	OLTr3. S 	Ih.F;1R~1?: CIE 	, 	' 
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- 	HCD DO BRA.S:L -  

32615E& 	 1'I 	 II 

^C,iPRQVkNr:: GF Pr1L HEN-'Q 7P 1:1lll.U;~ 
" 	 I 	 i 

Bfik:o 00 BRASIL 5. A, 

1O4! U %94S@O X207 2242241.-12ï 	i5~i~ É 4!;ï` 

NUSSJ N'JMERÜ 	 F' wã: +24~ 	4? 

CON'VEMID 	
@46 174 

CISTEL - TX. DE F1A.l,-?Z E FUNC 

AG/EIM, BENL_FICr. IQ 	 1hÌiiJL~12;3á~ ~`s 

DATA DE Y--%21MENrl]  

ÇJarr; DO PAGAMENTO 
4k~1 DO DOCUME,ii 	6[i,00 

MULTA{JURQS 	 20. 
VALOR COBRADO  

Nfl AUTENT l 9A0 	 `, 994. nR.13D A.3S . F:8-, 

LEIA NO VERSO COMO! 	 ESTE QQf;, 4TO. 

y5 ENi 	OUEFAS É%FFERMhCQI:. . 

c. 

. 	.I 

I I 

II 

G 	 I 

25/002015 	h.(l1 DO EF1 3I  
0:3261` 52g 

	

I 	I 

COMPROVANTE C6 P.rIh1ENfE Ok IIÍÌ!L;$ 

os 

BANI:C ;G BF?FiSíL SA 	
- 	.. 	

ó 

iddlJ3;ih979~1~i00'? i8Ìdlld2002 5''.;7l;3if's?4á4lklM Ljfifatiii 
NOSSfI Nl!MvR! 	 Eçl[Qp13Q'"~j n o 
CONE'"U 	 I SB0 4 I 	I 	

#I 

FfEL - TX DE FISC 12 E. 
AO. COO, EENE.FICII;RIÜ 	 1b41:~11~1; 
DATi DE l..'JKEMT1 	 311051 0~i 	d 
FATO. uti N•IUohlEr1rc 	 =: 311101 F 
:I OR DO 0[,CUMEN ÍLI  
VALOR i'IOQHADO  

NR MIENfreACAU 	2. nB.8G5,Qf2-Bâ ,LI_ ` 
LE? A NO YERSQ COMO CG6 Rii FOR ESTE 	I:I , 	, I 
ENíRE OUTRAS INFORMAÇOES. 	 ~, 

lei 
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a 

00194.56961 45001.207807 00002,6392 5 (U l 1(14 0)079 03 	 Paçid r 
Data cc 

Agência Nacional de Telecomunïkaç es - Ar ATEL  

VenclrI er8o 

SAUS, Quadra Df, B!oco H r AlIa Norte, 4 Andar, BrasíNa - DF `osso Má~OkU;;-wv; __ .. w1 
CEP: 70.070-940 	 50012078000- 

00 6-3 
. Ir~formaçõcs 
Radiadi'-s 	C °n ni. ïia - Cód---a= 21 
Multe por Infração á Lgirloçáz wzs .Qertii;,os de adiro i(. 	- C4diáo= 1630 

2. Mensagem 
N` riso:C4r C7G 0 
Reien-Mcia; ,mç PryGLSSO V:3578~;4 2 203 
Possui d ábilc(s) de TF em anos) a 	ria):2102O1 	de 0Li1ra(5) reury ..(s) 

E. Regras 
Va!arcráina7; iã 7991,fi$ 

1 Acedo de jures ( efi.C} reais rr.çFta 0.33% a 	mui-r-.-- de 20%: 
uras: S 5.?a; •19wK0: R$ 15J,?' 
V¢! ' toi i: RS 1 ,04.,44 
PARA PAGAM= n0 ATÈ 11 3/2G . 5 

	

{=}Valar da d turnento 	 L+)0ukros Acrése rr,r,t=:~rala, Cobrado • 

	

799.63 	 245x 81 	 1.04544 
P gadar A550CIACACI CDMLfN1TARIA PEDRA PINTADA - AC? 	 i 
CV?]/CFF, 01747598 001,10 

Aute^,icaçS~ '4e.ânica 
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 Imprimir 

--- 

 

00194.56979 45001.207807 00002.4] 1213 4 601 ~l00O0066CW, 	Recibo d4 Pagador 

aia c^ 	 1 

Agência Nacional de TeIecomunicaçóes - ANATEL  
3; ,>5 	V2r,cimonto 

SAUS, Quadra 06, Bloco H, AI a Norte, 4° Andar, Brasifia - DF  

CEP 70.07D-940 	 5C012078000- 
00 4-11 

1- -Informaçáes 
Rd Jin;l;fu á4 Co nun táda - Código= 231 

T-2xa Ce =is;,alizaç . ce Funçionãrr,e v -T--LL - Cóc.gz= 1229 - ano = ZCI4. 
ntidade de est 1; e$ : 

A - TODOS 05 -;AOS DE TAC-AO - 1 

Esto çG es{si li n d iço livo (5): 	- 549985 557 

2. Mensagem 
r FisteI:E0012078wGO 

PO Süi Yébito(a) ce TFF em ano() 	 d oulraf;') nce1Ïa Is,' 
3. Regras 

Acx°seda de juros iSEL1c1 rn is rcul's 033% a c até o ri3x.mL çe 2C° 
- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 7,D 
- 	c 	doscontolabatimontoldaduç6o 

- Valor calculado para pagamento até: 31!03!2015 

	

{°?VaFQr du Documento 	 {+)Mora/Mjt:a Juros '{ )OucrC5 Acréscimos' (=)Valor Cobrada 

	

66,00 	 20.29 	 S5.2g 
Pagawar ASSOCIACAO COMUNIT#RL4 P ri A PINTADA - ACP 	 - 
CNPJ1C?F: 017475 $X'f140 

ieni'c ç? JeCàFNZ3 

E 

IT! 

' 	I.kJI 1 'J! I 1 1 II 1 	I 1i 
Autent+~9ção Me,-ã W a Ficha de Compensação 
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00194.56979 450O1.2078)7 00002.755213 í 63840000006600 	R db do pagador 
a,e dD 

Agênciai Nacional de TeIec rnu nícações - ANÃTEL  
3io3120-5 - _I Ver.cimeato 

 AU , Quadra 06, Bloco 11, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF vossa  

CEP 70.070-940 	 50012078000- 

	

, 	00 7-55 
I. Yrrformaçóes 
I adiodItu5ào Garnwnitãrïa _çõdiga~ X39 
Taxa de Fiscalização di Funcï iamento - TFF -C rdige 1329 - ano e 2G15; 
Qantidaae de 	te: 
A - TODOS OS TIPOS DE E TACA,Q -1 

~staçà s(s1?,ndic ?ias{s}; 	-6`985 57 

2. Mensagem 
N° FisteJ:5DC M7$GwO 

Possui déb,to(s) de ?FF en aro) ankeror{asj: J14,2C13.2o14 r de outr(s; ri;1} 
3.itegr3s 

- Apus vCncir ro 	tirar; Multa + Juros (SE-JC• 
i4i: la; C.33% aa Cie alá G máxima a 2D% 

 -Ju o. (SEL!C); omarires a mu, a par;irdo ^risWu setiCente 
ao vencimonzo. sendo 1% no mis de pagarr nto- 

	

(w}Valor do Documenta 	 (+}h'oralP~l~ttafiuros ¿+,{,aros Acr se1mo9I i-}Valor Cebrabn 

	

56,00 	 66,00 1 
P g„r; ASSOCIACA0 CQML r1rÍARIA PEDRA PINTAVA - ACP 
C.\'PJ?CPF- Q1747``So or,4a 

Ac,tett+caçâ; P ec7ira 

NA~~I~II`;~u~p II4lIr~iIVl~~~f~Yï'Il~ 
II 
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2 

----------------------------------------------------------.....-------- 	-------------- 	....-..--. 	-- 	.,...... 

A'. 	P~4INISTEIRIO DA FAZENDA Cio dc 
Revolhirr:en. 

12672 

 SECRETARIA DO TESO JRO N IACIONA 
°' 

 Guia de Recolhjmento da União - 	a U 
NGmer;, (NRO) we  5C0178000001 

FI TEL c`e}ência • 
Norne do 	 AS O IACAQ COMCOMUNITÁRIA PEDIRA ornoet r..r . 

PINTADA - A F 

Enõereço; RUA BELO HORJZONTE*, 2755. 

SAO CRFSTOVAO - 69100000 - IYacoiaralA~A 

GEhlCIA NACIONAL. DE TELECOMUNICA bES-SEDE enCirn?n`o 31!Q3;' 	Q10 
1- informações CNJ`CFF C-1747598000143. 

I,-jI,a: R 	O, 	S - Juros: 	R# 0,13 Qr1L i 	uir.# 
 -Nãoconcederdestontofabafimentu/dedução 

Unidade PavJ p-ecida 41 3O)iJ41231 
Outro boleto podre Ser obtida no sie: h.tp:j¡5istemeDs.an'teI. 	ov.br/L-aI ;rC 

{_} V~I~r da pr€ncip~l 0,38 

l Descarto sAA 	:;menta 

-) O'J,ras dedLIcõeS  

(+) 	iros/Enc rgos  

GRIJ -Simples 
'+) O' tros A.-réstiirros 
5 

Pagamento exclusivo no Bartco do E rasíl &.A (•L) Valor Total 0,6-4 

8 3000000003 	005403631261 	7204S2E54011 	207800000170  

'( I~I~'IhIIÍ~IIC~111iIICiIIIIIINÍ~~nfIII~Ï~I~GYi~Í~V '~9l~~yiN4'I11iYIYII!il!IV 
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; MIN!I5TER1O DA FAZENDA  

SECRETARIA DO TESOURO W CIONAL 
- - 	Guia de Recothirrjerito da Uris r 

umiecf Contrláuln1e/Roço1haIor, A SOCIACAÜ CC t I[~MTARJA; PED, 4 
INTADA - ACP 

nderaça: RU BELO HOFRUZONTE, 27655 - 
AO CRISTOVAO - 69100000 - Itaçoatïara/AR1 
GENCJA NACIONAL ~ETELEGOMUNICAÇõES--SEDE 
xnfcrrnaçóes 

Muita RS 373 - Juras ,,5 1, 66 
- Nãço conceder descentojabatimento/dedução 

Curro bt5:e~o pode,-á ser oDXidd no Site , hit~ f15i5t mis-ar tPl.çCr,hr~ leoa 

GRU - simpies 

C&ii5o do 

R4zol.h;rr,erito 

Nútr2rc fNf fim) d° 

Referência - FISTEL 
ICC,Mealcnü;a 

VencLmento 

o Íká P J/C 
PF 

L ric .3z Fz orecida 

y Velo: do Pfincipal 

~T7  

Descon(o fis,'Ab im entti1 

t) t4'Ilfra/MILW 

-) JLIros Encar 35 

(-- OL'CÍCS Acro 

11329 

50c - 2O7a0oCcÜi 

31!03:2010 

413013/41231 

3.4 

#*._ xJ wYrs~ 

J  ¡ l71 

16I 

IFagamer+to exclusiva no B r co do Brsi SA 	 (+)'V~IorToCa~ 
	

5, 8A1 

8S87OO OOOO o584O?311Z 290807460012 2078400001 1 

\\ \.\ 	.\ 	\ 	• 	.i 
i\ \9•' '\\1 	

\I\\)\\ 	

1II\tU\!Ii 
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MINI TERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da Uno - GRU 

Nome 	 A SO IACAO OMUNITAR]APEDRA 

PINTADA - ACP 

Endereço: PUA BELO HORIZONTE, 2755. 

SAO CRiSTOVAO - 69100000 - ItacoatiaralAM 

LAGENC]A NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-SEDE 	 1 

Informaçôes 

MIta; D3% ao Clõ até o máximo de 20% 

- Não conceder desconto/abatirrmenta /dedução 
C{jrro boJe poderá ser obtida na sita_ http/{sis err,s. nateI.aovb{bol G 

CRU -Simp]es 

Içamento exclusivo no Banco de B rasii .A  

Cvdigo do 	 12672 

~eco`himento 
Número {NRO) d6 	5001207800 
deferência - FI TEL 

Comoeténcia 	 - 

enciren 3 f03! QtS 

CN PJIÇPF 01747598000140 
ontribuinte 

Unidade Favorecida 413001141231 

( ) Valor do Principal 10,00 
f-5 Www.w..ax 

J€svont)slAbat menta 
(-) Outras deduções 

 

(+) 	1oraf-ALiita  

(+f JLros/Encafgos •"•""`"" 

(+) Outros Ar,réschmos 

() Valor Total 

i'~~'Sfli'Ì'ÌÌI~NÌVÌÏ6!~~iyÌ!IÌ~VIÌV~ÍflI'iVÌih~l~'~'~~IYIÏYI~!ÌÍVCI'ÌÌ~IÍ'ICIIÏIII 
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--------------------------------- ---------------- 

MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guïa de Recolhimento da Unjo - GRU 

Nome doContnbuint&&Re olhactor: A OC1A A0 COMUNITARIAPEIDRA 

DENTADA - ACP 

endereço: RUA BELO HORIZONTE 275. 
SAO CRI STOVAO - 59/00000 - ItacoatïaraIAM 

0#GENC1A NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6E9-SEDE 

1. Ynfarmaçães 
Multa: R$ 2O - 3uros; Rc$ 1,07 

- No conceder destontof abatimento / dedução 
Dutra bole 	derá ser obtido no cite- http://sis-emas.anate1. av. r,+b~late.  

Cbd-áa do 
Recolhimento 
Número (NRQ) de 
Referência - FISTEL 
Oompet ncia 

Vericirr~bnto 

CNPJ/ PF 
ontribrJIntb 

Unidade Favorecida 

() Va,or da Principal 

esco rito sJAhatirr ent3 

{ } Outras deduções 

+ n1araiMuita 

ï+; .luroslEncargas  

12672 

S. 01 20730000O25 

31103!2014 

01747598000140 

413001/41231 

10,00 

2,00 

1,07 

GRU - S meles 	 (+) Outros Acréscimos 

mento exclusivo nu Banco do Brasil $.A 
	

(+j Varar Total 
	

13, 

85 
	

D0 1307C3631266 720492650011 2-O7800000250 

I 1 I 1 1 1 IJ 11 IUI 1 ' l9ll'~VI 1 I II91 1 II lllldlillllhll'If 
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1~+1Y1VISTEf~[~ DA FAZENDA aa. 	c ❑o 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento 

• Guia de Recolhimento da União - GRV 
Número (CURO) de 
Referênci 	- FIS EL 

NamedaContribui 	I 	oIhedor 	A SOCIA AD COMUNITARIA PEDRA Cc-MIDaténcia 

PINTADA - ACP 

Endereço: RUA BELO HORIZONTE, 	755. 

SAO CRiSTOVA0 - 69100000 - I#acoatiaraJAM 

AGENCIA NACIONAL DE TELECQMUN]GA UES-SEDE Vencimento 

L. Informações CNJ( PF 
Muitas R$ Q46 - Juros, R$ 0,45 Cc 	tribuinte 
Não conceder desconto/abatimerltc/deduçáv Unidade F?vorecida 

Dutro bçLeto poderá ser oitldo no sita; hup,1/51stemar,anate'.gov.br{baleta 
-~ Vala d 	P - n - 	al r a rh cd 

(-1 

Desrcr,tosl,4bat irem.:,
-) Outras deduções 

(+) °'i'.crair M9ul_a 

() Juros?Encargos 

GRU - Simples 
	

( ) Outros Acréscimos 

gdrnento exclusivo no Banco do Brasil .A 
	

(-0 Valer Total 

11;1J 

500120780000022 

3 rl0I013 

01747598000t40 

413013í41231 

232 

!r*~15 hwxxYr 

0,4 

858800000008 032303531137 290807450412 

	

000226n 

'I L 	II 111111111111111 I 1h! '11 
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` °v MINISTFtIO DA FAZENDA 	 L:oaIço aa •

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 	 RcoIirmento 

rv 	Guia de Recolhimento da União - GRU 	
Número(N'RO)de 

Nome do Contriãu[ntelRecolhedor: ASSÕCIACAO COMUNITARIA PEDRA Competência 

PINTADA - ACP 

Endereça: RUA BELO HORIZONTE, 2755 

$AO CRI TOVAO - 69100000 - ItaeDatiara/AM 

AGENCIA NACIONÃL DE TELECOMUNICAÇ bES-SEDE Vencimento 

1.Informaçõos CNPJ? PF 
- 	1u[ta: R$ 0,07 - Juros: R$ 0,07 Ccntribu-r.te 
- N, o conceder destonta¡abatÏmentofdeduçãa :vida 	Favorecida 

Ouro boleto podará ser obtido no sita; hkt 	;!ls;s: r as,anaC~l_ 	ov.br/ 	IFko 
(=} Valor do Principal 

De5canto5?Abati rnentc• 

(-) Qu:r s deduções 

H ï'-1oraIMulkb 

{* Juras/Eic rgos 

CRU - Stmptes () Oukros Acréscïmos 

pagamento exclusivo no Banco do 0rasil S.A (+) Valor Total 

12672 

2070000023  

31+'031'2013 

0174759&00014C 

413001(41 231 

0.3 
MNN~xN h{'a 

- 

0,07 

0,07 

Q, 

Q0000906 004903631264 
	

11 207800000234 

II I1III 1tI II II 1 llI 1 11 11 	IIl 
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4 

ÇÇRREIOÇ 

~iP PESOS i !~ MA,VU, CHEIi U 

S A 84175299 5 BR 

ll 	'i IIIJ 	II II iii VIÍJ 
i 	. 

DESTINATÁRIO FONE 

V 1 5_ 	L7 	L I L + 	Z4 k C~ 	ÍVUbJLTC  

ENDEREÇO  

V\ C) 	
B 

UF 

CIDADE 

CEP 

Eiflc_lio 1 JUU M Ho 1 

REMETENTE 	 FONE 

ENDEREÇO 	

f 	 V 	 L 

CEP 	 CIDADE 	 UF 

USO E' U YOccs 	 WASDEMREiA  

r_f_i_à h. 

Qlv v ruo- 

C ex o+wirs+[sbinc Q 

9ubicdo cr 

1 O 
 'REC[CLMM TERIA1.5EPRWÈFWAROMEIDAMÈU ~iE' 
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04/08/2015 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

SA841752995BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
16/06/2015 17:36 Brasilia / DF

16/06/2015 
17:36 
Brasilia / DF

Objeto entregue ao destinatário 

16/06/2015 
13:16 
Brasilia / DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/06/2015 
09:00 
Brasilia / DF

Objeto encaminhado 
de Unidade Operacional em Brasilia / DF para Unidade de Distribuição em Brasilia /
DF

15/06/2015 
15:39 
Manaus / AM

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em Manaus / AM para Unidade Operacional em Brasilia /
DF

11/06/2015 
16:19 
Itacoatiara / AM

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em Itacoatiara / AM para Unidade de Tratamento em
Manaus / AM

10/06/2015 
16:07 
Itacoatiara / AM

Objeto postado após o horário limite da agência 

Outros (origem externa) Rastreamento Correios (0641600)         SEI 53900.016805/2015-82 / pg. 52



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA - ACP

CNPJ: 01.747.598/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:21:48 do dia 06/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

06/04/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.715.453/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/12/1996

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R BELO HORIZONTE
NÚMERO 

2755
COMPLEMENTO 

CEP 

69.100-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO
MUNICÍPIO 

ITACOATIARA
UF 

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(92) 5211-235 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/04/2017 às 15:16:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Processo nº 53900.016805/2015-82 

Localidade: ITACOTIARA / AM 

 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: Não consta.  

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 16/06/2015 

1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 

 

2) Estatuto Social: fls. 14 a 21 (Evento SEI 0558255) – Registrado em Títulos e Documentos. 

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Não; 

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não (o art. 3º inclusive restringe a admissão de 

associados: somente são aceitos aqueles que sejam apresentados por um associado. Além disso, os 

associados pessoas jurídicas não tem direito a voto); 

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não; 

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º; 

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15 (o art. 13 diz que a Diretoria será composta por 5 membros. 

Entretanto, no art. 15, são elencados apenas 3 cargos). 

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 16 a 18; 

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 20 (3 anos).  

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não.  

 

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 05 (Evento SEI 0558255) – Não está registrada em Pessoas Jurídicas. 

(Mandato: 31/12/2014 a 31/12/2017) 

Presidente: DAVID PEREIRA BRAGA FILHO CPF: 025.652.342-87 DN: 24/08/1952 

Vice-Presidente: ALBERTO IANNUZZI NETO CPF: 027.496.372-87 DN: 03/02/1953 

Secretário (a) Geral: SINDOMAR DE CAMPOS BUÁS CPF: DN: 09/11/1956 

Tesoureiro (a): ORESTES IANNUZZI CPF: 012.141.952-53 DN: 17/10/1940 

 
MEMBRO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

DAVID PEREIRA BRAGA FILHO NÃO NÃO NÃO 

ALBERTO IANNUZZI NETO NÃO NÃO NÃO 

SINDOMAR DE CAMPOS BUÁS NÃO NÃO NÃO 

ORESTES IANNUZZI NÃO NÃO NÃO 

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 8, 10, 11 e 13 (Evento SEI 0558255). 

 

5) CNPJ: nº 01.715.453/0001-67 (Não foi apresentado o comprovante, apenas foi informado o número). 

Em consulta à página eletrônica da Receita, verificou-se que a situação cadastral está ativa, conforme 

Evento SEI nº 1794097. 

 

6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 1794025 (O CNPJ informado pela entidade difere do CNPJ 

que consta nos sistemas da Anatel, que é 01.747.598/0001-40. Este último aparece com situação cadastral 

nula na Receita Federal). 

 

7) Declaração de conformidade: Não foi encaminhada. 
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Não consta. 

 

***PENDÊNCIAS: 

a) Apesar de ter deixado explícito que tinha interesse em renovar sua outorga, a entidade não 

encaminhou o requerimento de renovação propriamente dito; 

b) O Estatuto Social necessita de adequações e não está registrado em Pessoas Jurídicas; 

c) A Ata de Eleição não está registrada em Pessoas Jurídicas, e sim em Títulos e Documentos, o que 

não cumpre a exigência; 

d) O CNPJ informado pela entidade (nº 01.715.453/0001-67) difere do CNPJ que consta nos sistemas 

da Anatel (nº 01.747.598/0001-40), motivo pelo qual a requerente deverá se manifestar; 

e) Não foi encaminhada a declaração de conformidade; e 

f) Não foi encaminhado o Relatório do Conselho Comunitário, acerca da programação veiculada 

pela emissora. 

 

***CONCLUSÕES: 

a) Após pesquisa, verificou-se que os membros da Diretoria não possuem qualquer tipo de 

vinculação. 

b) Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências documentais indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7888/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016805/2015-82.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Pedra Pintada, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itacoatiara, estado do Amazonas, tem interesse na renovação
da autorização (0558255), tendo encaminhado os documentos em 16/06/2015; o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 22/05/2015. No entanto, o pedido de
renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei
nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença

de funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante legal

da Entidade.

Observação: essa declaração não

precisará ser autenticada ou ter

firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

II

                      CNPJ

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações –

Anatel, verificou-se que o CNPJ

informado pela entidade (nº

01.715.453/0001-67) difere do

CNPJ que consta nos Sistemas da

Anatel (nº 01.747.598/0001-40),

motivo pelo qual a entidade

deverá se manifestar.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue
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Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

especificado:

a. O art. 3º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe o

ingresso do associado à indicação

por outros associados. Além disso,

não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de toda

e qualquer pessoa física ou

jurídica, em desacordo com o

mesmo dispositivo.

b.Não consta a finalidade de

executar o Serviço de

Radiodifusão.

c. O Estatuto não garante o direito

de voz e voto aos associados nas

instâncias deliberativas.

d.  O art. 13 diz que a Diretoria será

composta por 5 (cinco) membros.

Entretanto, no art. 15, são

elencados apenas 3 cargos, motivo

pelo qual a entidade deverá se

manifestar.

e. O estatuto social não especifica a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40, V

da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

Não foi encaminhado o Relatório

do Conselho Comunitário acerca

da programação veiculada pela

emissora, nos moldes do art. 116

da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 131,

inciso I
Requerimento de Renovação

Não foi apresentado o

Requerimento de Renovação, nos

moldes do Anexo V da Portaria nº

4334/2015.

Portaria nº

4334, de

2015

Art. 131, § 1º Ata e Eleição devidamente

registrada.

A ata de eleição da atual Diretoria,

datada de 31/12/2014, não está

devidamente registrada em

Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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T écnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
06/04/2017, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às 08:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1794287 e o
código CRC 200FA1A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 1794287
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15552/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DAVID PEREIRA BRAGA FILHO
Representante Legal da Associação Comunitária Pedra Pintada
Rua Belo Horizonte, 2755, Bairro São Cristóvão
฀69.100-000 / Itacoatiara – AM
฀CNPJ n° 01.715.453/0001-67

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016805/2015-82.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7888/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às 08:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1794626 e o
código CRC E48C67E7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15552/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016805/2015-82 - Nº SEI: 1794626
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo SOC IAL D e

ENDEREÇOIADRESSE

CEP I CODE POSTAL

SERAD /CGRC

Oficio n° 15552 /2017/SEI-MCTIC, 20/04/2017
53900.016805/2015-82
DAVID PEREIRA BRAGA FILHO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA
RUA BELO HORiZONTE. 2755, SÃO CRISTÓVÃO
69.100-000 ITACOATIARA--AM

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF ICAÇÃO ) I D/SCR/MINAC/ON NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVO/

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~

b7-1-~Js---'-7-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A
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, -»c
Correios

Brasil

AVISO DE
RECEBIMENTO AR
AVIS CNOZ

JR 913487056 BR

,
DATA DE PqSTAGEM I DATE DE DÉp6T

I

I
UNIDADE DE POS~GEM I BUREAU DE DÉP9J', "

I AGENCJAM'INICOM

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~~- ~~- ~---I-
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA •

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

CIDADE I LOCAL/TÉ

DDDDD-DDD
BRASIL
BRÉSIL
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Denominação: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEDRA PINTADA

Nome de Fantasia: RADIO PEDRA PINTADA

CNPJ: 01.715.453/0001-67

Endereço de Sede: Rua Belo Horizonte Nº 275S
Bairro: SÃO CRISTOVÃO CEP: 69103-288
Cidade: ITACOATIARA

Nome do representante legal: DAVID PEREIRA BRAGA FILHO

Endereço eletrônico (e-mail): davidpbf@hotmail.com

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de seu

representante legal, com fundamento no Art. 6º, paragrafo único da Lei nº 9.612/1998 - Lei de

Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que faz com a

apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia autenticada .

David Pe

. dj207.

~ .
Ira Braga Filh

Representante Legal

Endereço de correspondência: Rua Belo Horizonte Nº 2755

Bairro: São Cristovão CEP: 69103-288

Cidade: Itacoatiara UF: AM

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOSÀ RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIO DIFUSÃO

COMUNITÁRIA

1- Certidão negativa de débito de receitas administradas pela ANATEL

2- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas - MF _CNPJ
3- Estatuto social atualizado

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

5- Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes

6- Ultimo relatório do Conselho Comunitário

7- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando que a emissora

encontra-se com as instalações e equipamentos em conform idades com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA "PEDRA PINTADA" - ACPP
F u n d a e m 0 5 /1 2 /1 9 9 6 - C N P J : 0 1 .7 1 5 .4 5 3 /0 0 0 1 -6 7
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA "PEDRA PINTADA" - ACPP
Funda em 05/12/1996 - CNPJ:01.715.453/0001-67

Ao

M IN IS TER IO DE C IENC IA , TECNO LOG IA E COM UN IC AÇÕ ES

Sec re ta ra de R ad iod ifu são

C oo rdenação G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria

P re zados ,

P a ra fin s de a tua liza ção do C adas tro da R ad io P ed ra P in tada

es tam os encam inhando em anexo cóp ia do C adas tro N ac iona l de P essoa

Ju ríd íca - C NP J - M F .
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D ire to r P re s iden te

R ua B e lo H o rizon te nQ 2775 - S ão C ris tó vão

69100-000 Itacoatiara - AM
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I COMPLEMENTO

~::'~~R~SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I MUNiCípIO
ITACOATIARA

I TELEFONE
(92) 5211.235

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 05/12/1996

I BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRJNCIPAL

94.30.8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRIÇAo

01.715.453/0001.67
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA
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SELO ELETRÔNICO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL... DE
JUSTIÇA I DO ' AMAZONAS,' SELO

CERTIDO04226SukMJKS40ST8DL3I. CERTIDÃO POR PEÇA,
Livro: A-I, Protocolo: 010/2017, Valor ato: RS 102,30, Valor
emolumentos: RS 80,06, DataIHora da utilização: 05/06/2017 12:12:27.
Emitido por: LAURO GtWELHA. FUNETJ: RS 8,01 ~AM; RS
4,01 FUNDPGE: RS 2,41 FARPM1: RS 4,81, Consulte o'selo em
cidadao.portalseloam.co;n.br • I ~

\' L .J-t"
_~\}'1\

CERTIDÃO

I

Itàcoatia ra /AM , 05 de JUNHO de 2017.1
"

il

"

./ _ .•...•.

'.

/"

I

/ ,

CERTIF ICO a reque 'rim entÇ l' verba l da pessoa

in teressada, em v,irtude das atribu ições que por Le i me são conferidas que,

revendo em méu Cartório o L ivro de Registros de TíTULOS E

~DdcUMENTOS a meu cargo, de les verifique i constar reg istrado sob-no 756,
"., • I

fls , 756, livro A .1 , de T itu los e DOCumentos de Registro C iv il'de Pessoas

Juríd icas, o reg istro do teor segu in te : ATA DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA PEDRA PINTADA. ACPP. ...

. O referido é verdade e dou fé :'/EU ," . \ (}~ _ !

O fic ia l, que a fiz d ig ita r: subscrevo1e assino, ~/rl(::C
) I l,~-,.. /

(

i

i

!

f)

.. <~'.{:?1"~;'l REPÚBLICAFED~Rh,IV i. ~ .:,p ,r~AS1L ...

J;.~~t~~?'i,fARTORIO 2" OFICiO DA cü;' ~ .::.Cr.. DE 1Tj\.C~;ATIARÀ
~;, . ". / JHOSELlTO BARBOSA ARIS1 o, toLl - Tab"I",

5Wf Cil"TIA IMAYAHlSTOTELES - Sulr.,t,.:.::ii~~~!~~ANTON9 BIA 'sE GOMES - Se~lJ!\:::' ~ '.Jb tabQ Ii~ IÜ

. .~.-

- I,
I
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SELO ELETRÔN ICO DE FISCAL IZAÇÃO DO TR IBUNAL DE

JUST iÇA DO AMAZONAS , SELO

_ ~ERT ID 004226FBQ I7AANT59RUT II. CERT IDÃO POR PEÇA .

,/ L iv ro : A -I, P ro toco lo : 00812017 . V alo r a to : R S 102 ,30 , V alo r" ,

em olum en tos: R $ 80 .06 . D ataIH ora da u tilização : 0510612017 12:02:02,

Em itido por: LAURO GADELHA , EUNETJ: R $ ~ ,O l FUNDPAM : R$

4 ,O I,FUNDPGE : RS 2 ,41 FAR r'iM : RS 4 ,81 . C onsu lte Q .se lo em

cidadao ,po rta lse1oam .com .b r • I '

,/-~~j\

!

}
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/

I
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I
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CARTOR IO 2° r_ '~ iC IO DA COMARCA DE !TACO .. '" ,A

JHOSEL lTO B A " ,O SA AR ISTÓTELES - T ,- ,b e liã o

ciimA IM AV AR '3TÓT I;LES - S 'Jb t.bo li;i

ANTONIO B IA S E G O M ,E S - S e -g u lld o :'~9 tJbeH ão

. '

C E R T IF IC O a re q u e r im e n to ' v e rb a l d a p e s s o a

in te re s s a d a ,"e m v ir tu d e d a s a tr ib u iç õ e s q u e p o r L e i m e 's ã o c o n fe r id a s q u e ,

re v e n d o em m e u C a r tó r io o L iv ro d e R e g is tro s d e T íT U LO S E

D O C U M E N T O S " 'm e u 'c a rg o , d e le s v ~ r if iq u e i c o n s ta r re g is tra d o s o b nO 7 5 6 ,

f l,s :"7 5 6 , liv ro JA-1,' d e T ítu lo s e D o ç um c l1 to s d e R e g is tro ,C iv il ,u e P e s ,s o a s

J u r íd ic a s , o re g is tro d o te o r s e g 'ú in te : A T A D E E lE IÇ A O E P O S S E E
- I _ '.

A P R O V A Ç A O D E N O V O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA "

P E D R A P IN T A D A - A C P P , R E A L IZ A D A E M 13/05/2017,....\: (
/ , " \ / , - -

, ,

" '\ O re fe r id o é v e rd a ,d e e d o u fé , E u ,

O f ic ia l, q u e a f iz d ig ita r , s u b s c re v o e a s s in o , /- - - - -
, ,

\

I
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\
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA "PEDRA PINTADA" - ACPP
"",da em OS/Vi' lCJ6 - CNP.J:01.715.453/0001.67

Aos 13 (treze ) d ias do m ês de m a io do ano de 2017 (do is m il e dezesse te ), na sede da

Assoc iação , s ito na Rua Be lo H orizon te n º 2755 , ba irro São C ris tóvão , m un ic íp io de Itacoa tia ra

- AM , reun iram -se , p rec isam en te as 08 :00 ho ras , os m em bros da Assoc iação Com un itá ria

Ped ra P in tada - ACPP para , con fo rm e Ed ita l de convocação e O rdem do D ia p rocede rem o que

segue : 1 - Le itu ra , d iscussão e ap rovação do Novo Esta tu to da Assoc iação ; 2 - E le ição e posse de

nova D ire to ria . A be rta a sessão o S r. DAV ID PERE IRABRAGA F ILHO in fo rm ou da neces ,idade de

se a lte ra r o E sta tu to da Assoc iação pa ra se adequa r as no rm as v igen tes ; ped iu que a S ra .

D ILM A BARROS BRAGA fizesse a le itu ra do Esta tu to e ao fina l o m esm o fo i co locado em

d iscussão e depo is de d irim idas todas as dúv idas pe los p resen tes fo i co locado em vo tação

sendo o m esm o aprovado po r unan im idade a segu ir in ic iou -se o p rocesso de e le ição da nova

D ire to ria pa ra p reench im en to dos ca rgos de aco rdo com o novo Esta tu to ; fo i ap resen tada

chapa ún ica com posta pe los m em bros d ,egu ir com os respec tivos ca rgos : DAV ID PERE IRA

BRAGA F ILHO , D ire to r P res iden te ; A LBERTO IANNUZZ I NETO , D ire to r Adm in is tra tivo ; M AR IA DE

FÁT IM A PANTO JA , D ire to ra F inance iro ; M AR IA AL ICE DA S ILVA BUÁS , D ire to ra de

Com un icações e O perações . A to con tínuo , com o houve inscrição de apenas um a chapa o

assoc iado A lbe rto lannuzz i N e to suge riu que a e le ição fosse rea lizada po r vo to abe rto ,

p ropos ta que fo i ap rovada , sendo a chapa ún ica e le ita po r unan im idade . D ian te do resu ltado

fo i im ed ia tam en te em possada a nova d ire to ria e o Senho r P res iden te d isse que tem os de

traba lha r m u ito pa ra consegu ir jun to ao M in is té rio das C om un icações a renovação de L icença

de func ionam en to des ta R ad io . N ão bavendo nada m a is a tra ta r o p res iden te deu po r

ence rrada a reun ião e eu lavre i a p resen te ATA , que va i po r m im ass inada , pe lo p res iden te e

pe los assoc iados que ass im qu ise rem .

;
Itacoa tia ra -AM , 13 de m a io de 2017 .

S INDOMAR DE CAMPOS BUAS

DAV ID PERE IRA BRAGA F ILHO

ALBERTO IANNUZZ INETO
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ALTERAÇÃO DE ESTATUTO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
Art. 1 ° - A Associação C om unitária Pedra P in tada - é um a entidade civ il, de d ire ito privado,

sem fins lucra tivos e econôm icos, de duração indeterm inada, de caráter cu ltura l e socia l, de gestão

com unitária , com posta por núm ero ilim itado de associados e constitu ída pela un ião de m oradores e

representantes de entidade da com unidade atendida para fins não econôm icos do M unicíp io de

Itacoatiara , Estado do Am azonas, com sede na R ua Belo H orizonte nO 165, Bairro São C ristóvão,

C EP 69100-000, na cidade Itacoatiara , no estado do Am azonas .

. Parágrafo Único - A Associação C om unitária Pedra P in tada utilizará com o denom inação

fantasia a denom inação de "Rádio Pedra Pintada" e reger-se-á pelas d isposições deste Esta tu to

e pelas le is v igentes no territó rio naciona l.

Art. 20 - A Associação C om unitária Pedra P in tada tem por fina lidades e obje tivos benefic iar

a com unidade com vistas a:

a) Executar o Serviço de R adiod ifusão C om unitária de acordo com a leg is lação vigente ;

b) D ar oportun idade a difusão de idé ias, e lem entos da cu ltura , trad ições e hábitos socia is da

com unidade;

c) O ferecer m ecanism os a form ação e in tegração da com unidade, estim ulando o lazer, a

cu ltura e o co;,vív io socia l;

d) P restar serv iços de utilidade pública , in tegrando-se aos serviços de defesa civ il, :,em pre que

necessário ;

e) C ontribu ir para o aperfe içoam ento profiss iona l nas áreas de atuação dos jorna lis tas e

rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação profiss iona l v igente ;

f) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do dire ito de expressão, de geração de

in form ação e de produção cultura l a todos os segm entos socia is, da form a m ais acessíve l

possíve l;

g) Fom entar, por todas as suas instâncias e m eios, a dem ocratização da com unicação;

h) Fom entar a capacitação dos cidadãos para le itura crítica dos m eios de com unicação, nas

suas diversas m odalidades, e para o debate da esté tica , dos conteúdos, da linguagem e da

técn ica em pregada;

i) Estim ular o desenvolv im ento dos serviços de rad iod ifusão pautado pelas noções de

partic ipação da sociedade e de preservação do in teresse público .

Art.30 - Para a consecução das suas fina lidades, a Associação C om unitária Pedra P in tada

poderá rea lizar as seguin tes ativ idades:

a) D esenvolver pesquisas nas áreas socia l, po lítica , cu ltura l e econôm ica;

b) O rganizar, prom over, apo iar e rea lizar cursos, sem inários, debates e tre inam entos, regu lares

ou in tensivos;

c) Im prim ir, confeccionar e reproduzir m ateria l d idático , livros, revistas, jorna is, fo lhetos e

Im pressos, de acordo com as suas fina lidades;

d) P roduzir obras audiovisua is, c inem atográficas ou de m ultim íd ia , bem com o program as de

rad iod ifusão;

e) Patrocinar de exposições, festiva is, espetácu los e ativ idades congêneres;

f) C onceder prêm ios a autores, artis tas, escrito res, técn icos de arte , espetácu los m usica is e de

artes cênicas ou produções e program as de te levisão e rád io , obras de vídeo, film es ou

m ultim íd ia em ativ idades, concursos e festiva is rea lizados no Brasil;

g ) C onstru ir, organ izar, equ ipar, m anter ou form ar arqu ivos, bancos de dados, v ideotecas ou

bib lio tecas de uso público ;

h) C onstru ir e equipar sa las e outros am bientes destinados a ativ idades artísticas e cu ltura is em

gera l;

i) Estabe iecer parcerias, ce lebrar convênios, contra tos e term os de cooperação e m anter

in tercâm bios com organizações sim ilares, naciona is e in ternaciona is;

Requerimento  (1956245)         SEI 01250.034991/2017-00 / pg. 10



j) F ilia r-s e a e n tid a d e s c o n g ê n e re s q u e a tu e m n o s p la n o s re g io n a l, n a c io n a l o u in te rn a c io n a l;

k ) D e s e n v o lv e r fo rm a s d e c o o p e ra ç ã o c o m o s C o n s e lh o s p re v is to s n a L e i O rg â n ic a d o m u n ic íp io
d e ]ta c o a tia ra - A M .

Art. 40 - A A s s o c ia ç ã o C o m u n itá ria P e d ra P in ta d a re s p e ita rá e a te n d e rá a o s s e g u in te s
p rin c íp io s :

a ) P re fe rê n c ia d a s fin a lid a d e s e d u c a tiv a s , a rtís tic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s e m b e n e fic io d o

d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c o m u n id a d e ;

b ) P ro m o ç ã o d a s a tiv id a d e s a rtís tic a s e jo rn a lís tic a s d a c o m u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s
m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

c ) R e s p e ito a o s v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m ília , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s
m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

d ) N ã o d is c rim in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , p re fe rê n c ia s s e x u a is , c o n v ic ç ã o p o lític o id e o ló g ic o -

p a rtid á ria e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c o m u n itá ria s ;

e ) G a ra n tir o e x e rc íc io d a m a is a m p la d e m o c ra c ia e m to d o s o s s e u s o rg a n is m o s e in s tâ n c ia s ,

a s s e g u ra n d o a lib e rd a d e d e e x p re s s ã o a o s re p re s e n ta n te s d a s e n tid a d e s a s s o c ia d a s ,
b u s c a n d o s e m p re a u n id a d e n a a ç ã o ;

f) O rie n ta r s u a a ç ã o p o r p rin c íp io s é tic o s e d e ig u a ld a d e , p a rtic ip a ç ã o , re p re s e n ta ç ã o d a

p lu ra lid a d e e s o lid a rie d a d e ;

g ) D e fe n d e r a s o lid a rie d a d e e n tre o s p o v o s , o a m b ie n te n a tu ra l, a b io d iv e rs id a d e e o s re c u rs o s

n a tu ra is n ã o re n o v á v e is , o s d ire ito s h u m a n o s , a s lib e rd a d e s in d iv id u a is e c o le tiv a s e a

ju s tiç a s o c ia l.

~ 1 o - É v e d a d o o p ro s e litis m o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im c o m o q u a iq u e r d is c rim in a ç ã o

p o lític a , filo s ó fic a , ra c ia l, re lig io s a , s e x u a l, d e g ê n e ro o u d e q u a lq u e r n a tu r'e z a n a a d m is s ã o d e

a s s o c ia d o s .

~ 2 ° - S e rá o b rig a tó ria a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e v e rs ã o , d e fo rm a s im u ltâ n e a , e m m a té ria s

p o le m ic a s , n a p ro g ra m a ç ã o o p in a tiv a e in fo rm a tiv a , d iv u lg a n d o , s e m p re , a s d ife re n te s

in te rp re ta ç õ e s re la tiv a s a o s fa to s n o tic ia d o s .

~ 3 ° - Q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e fic ia d a te rá d ire ito a e m itir o p in iõ e s s o b re

q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s n a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , b e m c o m o m a n ife s ta r id é ia s ,

p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c la m a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b s e rv a r o m o m e n to

a d e q u a d o d a p ro g ra m a ç ã o p a ra fa z ê -lo , m e d ia n te p e d id o e n c a m in h a d o à d ire ç ã o re s p o n s á v e l p e la

A s s o c ia ç ã oC o m u n itá ria P e d ra P in ta d a .

~ 4 ° - P a ra o s fin s d e s te A rtig o a d e d ic a ç ã o a s a tiv id a d e s n e le p re v is ta s c o n fig u ra -s e

m e d ia n te a e x e c u ç ã o d ire ta d e p ro je to p la n o s d e a ç õ e s c o rre la ta s p o r m e io d e re c u rs o s fís ic o s

h u m a n o s e fin a n c e iro s o u a in d a p e la p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s c o m u n itá rio s in te rm e d iá rio s d e a p o io a

o u tra s o rg a n iz a ç õ e s s e m fin s lu c ra tiv o s e a ó rg ã o s d o s e to r p ú b lic o M u n ic ip a l E s ta d u a l e F e d e ra l
q u e a tu e m e m á re a s a fin s .

~50 - O s d irig e n te s e a s s rlc ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n e m m e s m o s u b s id ia ria m e n te , p e la s

o b rig a ç õ e s c o n tra íd a s p e la E n tid a rie , re s s a lv a d o s o s c a s o s e m q u e o s d ir ig e n te s re s p o n d e rã o p o r

c o m p ro v a d a c u lp a n o d e s e m p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s .

~ 6 ° - A A s s o c ia ç ã o C o m u n itá ria P e d ra P in ta d a n ã o to m a rá p a rte e m m a n ife s ta ç õ e s d e
c a rá te r p o lític o p a rtid á rio n e m c e d e rá q u a lq u e r d e s u a s d e p e n d ê n c ia s p a ra ta is fin s .

11 - DA PROGRAMAÇÃO -
Art. 50 - A p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra d e v e rá re s p e ita r to d o s o s p rin c íp io s e n o rm a s

d is p o s ta s n a le g is la ç ã o v ig e n te n o te rritó rio n a c io n a l s o b re ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria .

Parágrafo Único - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a ç ã o d e re d e s , e x c e tu a d a s

a s s itu a ç õ e s d e g u e rra , c a la m id a d e p ú b lic a , e p id e m ia s e a s tra n s m is s õ e s o b rig a tó ria s d o s p o d e re s

e x e c u tiv o , ju d ic iá rio e le g is la tiv o , d e fin id a s e m le is . T a m b é m s e rá v e d a d a a c e s s ã o o u

a rre n d a m e n to d a e m is s o ra d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria o u d e h o rá rio s d e s u a

p ro g ra m a ç ã o .

lU - DO PATRIMONIO E RECEITAS
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Art. 6° - Para a realização de seus objetivos a Associação de Associação Comunitária Pedra
Pintada contará com receita e patrimônio constituído de:

a) Bens móveis e imóveis existentes ou que venham a ser adquirido;

b) Doações e legados bem como subvenções ou auxílios provenientes de entidade públicas
ou privadas;

c) Contribuições espontâneas mensal de associados;

d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, Patrocínios, Apoio
Cultural e Parcerias.

! jl ° - Ser'ão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

comprometam de forma direta ou indiretamente os objetivos da Associação Comunitária Pedra
Pintada.

! j2 ° - Toda despesa deverá ser apro"~da em conjunto pelo Presidente e Tesoureiro, sendo

periodicamente elaborado balancete demonstrando as receitas e despesas e, apresentados nas
reuniões de Diretoria.

! j3 ° - A receita da Associação Comunitária Pedra Pintada será utilizada, única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de sobras,

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.
111 - D O Q U A D R O SO C IA L

Art. 7° - O quadro de associados é ilimitado podendo integrá-lo pessc ..s Físicas e Jurídicas
de ambos os sexos domiciliados na localidade na forma estabelecida no Art. 8.

Art. 8° - Dividem-se os associados nas seguintes categorias:

a) Associados Fundadores: todos aqueles que assinaram a ata de fundação da Associação
Comunitária Pedra Pintada;

b) Associados Contribuintes Pessoas Físicas: todos aqueles que fazem doações espontâneas

e periodicamente com a Associação Comunitária Pedra Pintada;

c) Associados Doadores Pessoas Jurídicas: entidades sem fins lucrativos, sediadas na área
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária;

e) Associados Voluntários Pessoas Físicas: todos aqueles que doam seu tempo na forma de

trabalho e não contribuem financeiramente.

! jl ° - É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão

domiciliado na área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Também é assegurado o

ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

! j2 ° - As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral.

! j3 ° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em

procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos neste estatuto.

São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa

causa, o associado que infringir este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante

requerimento de associado dirigido a Diretoria que, frente à procedência da solicitação deverá

submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação

fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa do associado em questão.

IV - D O S D IR E IT O S E D E V E R E S D O S A SSO C IA D O S

I - D O S D IR E IT O S

Art. 9 ° - São direitos dos associados:

a) Frequentar quaisquer dependências da entidade, obedecidos aos seus regimentos;

b) Participar de Assembléias Gerais, votar e ser votado para todos os cargos que compõem

os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre

a vida social da entidade, nas instâncias deiiberativas existentes;

c) Os associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do

serviço, por intermédio de seus representantes legais, terão o direito de escolher, mediante voto, os

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, hpm ~.o"l9.:p~";direito de voz e voto nas

~
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deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) Representar a Associação Comunitária Pedra Pintada em assuntos de seu interesse
quando devidamente credenciados;

e) Participar dos trabalhos das reuniões, palestras, conferências e encontros organizados
pela Associação Comunitária Pedra Pintada;

f) Apresentar sugestões que estejam de acordo com os objetivos da entidade;

g) Qualquer associado poderá se desligar da Associação Comunitária Pedra Pintada
mediante comunicado por escrito à Diretoria.
11 - DOS DEVERES

Art. 10° - São deveres dos associados em qualquer tempo:

a) Cumprir todas as obrigações estatutárias regulamentares e regimentares cumprir as
obrigações decorrentes de decisões dos órgãos administrativos;

b) Satisfazer nas épocas fixadas aos encargos e contribuições a Associação Comunitária

Pedra Pintada zelar pelo patrimônio e pelo bom conceito da Associação Comunitária Pedra Pintada.

Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade ressalvados os casos em que os

dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.
111 - DAS PENALIDADES

Art. 11° - O associado que infringir as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e
de Reçulamentos existentes serão passíveis de:

a) Advertência: da penalidade de advertência não caberá recurso;

b) Suspensão: os associados enquanto suspensos não poderão exercer o direito de voto;
c) Elim inação: as penalidades previstas neste Artigo assegurando o direito de defesa prévia

do associado serão impostas pela Diretoria que as comunicará por escrito.
V - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 12° - São órgãos da Associação Comunitária Pedra Pintada:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal;

d) Conselho Comunitário.

Art. 13° - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de manifestação da vontade do

Quadro Social sendo composta por todos os associados que estejam quites com suas obrigações e a
ela compete:

I - Reunida Ordinariamente:

a) Promover a discussão e aprovação de planos, projetos, e assuntos gerais da Associação
Comunitária Pedra Pintada;

b) Apresentar e julgar a gestão da Diretoria e do Conselho Fiscal sobre as atividades sociais
e fi'lanceiras do exercício fiscal e balanço estabelecida neste Estatuto.

11 - Reunida Extraordinariamente:

a) Deliberar sobre a dissolução ou extinção da entidade e destinar seu patrimônio segundo
estabelece o Estatuto;

b) Dispor sobre a reforma deste Estatuto.

c) Realizar eleições de novos membros para sua Diretoria e Conselhos.

d) Aprovar aquisições de bens imóveis e rever doações aprovar alienação de bens imóveis;

e) Dirim ir outros quaisquer assuntos bem como os casos omissos neste Estatuto que a
Diretoria haja por bem submeter a sua apreciação.

Art. 14° - A convocação da Assembléia Geral é competência exclusiva da Diretoria por
iniciativas próprias Ordinárias ou Extraordinariamente.

Art. 15° - Excepcionalmente a Assembléia Geral poderá ser convocada por um mínimo de
1/5 (um quinto) de associados.

Art. 16° - A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias mediante comunicação escrita os seus associados resumindo os.termos do edital.
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a ) O ed ita l d e ve rá se r d ivu lgado a todos os assoc iados na fo rm a es tabe le c ida pe lo E s ta tu to .

b ) N enhum a A ssem b lé ia G e ra l se reun irá em p rim e ira convocação com m enos de 1 /3 (um

te rço ) dos assoc iados .

c ) É fa cu lta da um a segunda convocação espaçada de um a (1 ) ho ra da convocação an te rio r

com qua lque r núm e ro de assoc iados desde que o ed ita l m enc ione a c ircuns tânc ia .

d ) A s reun iões da A ssem b lé ia G e ra l se rão reg is tra das em liv ro p róp rio e num e radas em

sequênc ia o rd ina l.

Art. 17° - A s de lib e ra ções da A ssem b lé ia G e ra l são irre co rríve is no dom ín io da A ssoc ia ção

C om un itá ria P ed ra P in tada e se rão tom adas :

a ) P o r m a io ria abso lu ta , ou se ja , SO% + 1 de todo o quad ro de < lssoc iados no caso de

d isso lu ção ou ex tin ção .

b ) P o r m a io ria s im p le s dos assoc iados p re sen l, ' nas dem a is de lib e ra ções .

A rt. 18° - A A ssem b lé ia G e ra l se rá in s ta la da pe lo D ire to r P re s iden te do ó rgão que após a

abe rtu ra dos traba lhos ped irá aos p re sen te s e ind ica ção de do is a ssoc iados pa ra assum irem

respec tivam en te a p re s idênc ia e a sec re ta ria dos traba lhos .

Art. 19° - A pa rtic ip a ção do assoc iado em qua lque r A ssem b lé ia G e ra l som en te se rá po r sua

p re sença pessoa l.

Art. 20 ° - A D ire to ria da A ssoc ia ção C om un itá ria P ed ra P in tada é o ó rgão E xecu tivo e

A dm in is tra tivo , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l, q ue cum p rirá um m anda to de (4 ) qua tro anos ,

adm itid a um a recondução e se rá com pos ta da segu in te fo rm a :

a ) D ire to r P re s iden te (R ep re sen tan te Lega l);

b ) D ire to r A dm in is tra tivo ;

c ) D ire to r F inance iro ;

d ) D ire to r de C om un ica ções e O pe ra ções .

Art. 21° - A D ire to ria se rá e le ita em A ssem b lé ia G e ra l com vo ta ção den tre o s assoc iados

qu ite s com suas ob rig a ções es ta tu tá ria s .

Parágrafo Único - Som en te pode rá fa ze r pa rte da D ire to ria o s b ra s ile iro s (a s ) na to s ou

na tu ra lizados há m a is 10 (dez ) anos e m a io re s de 18 (dezo ito ) anos ou em anc ipados cu ja s

re s idênc ia s se jam s itu adas em Ita coa tia ra - AM , e na á rea de execução do se rv iço da rad iod ifu são e

a inda ta is d ir ig en te s não pode rão es ta r no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re

im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

Art. 22° - São a tr ib u ições D ire to ria :

a ) E xecu ta r a s a tiv id ades necessá ria s a ob tenção das fin a lid ades e ob je tivo s da A ssoc ia ção

C om un itá ria P ed ra P in tada p re v is to s nes te E s ta tuo ;

b ) A p ro va r o s ped idos de adm issão de novos assoc iados ;

c ) P ropo r em endas ao E s ta tu to e a d isso lu ção ou ex tin ção da en tid ade quando fo r o caso ;

d ) C um p rir e fa ze r cum p rir o p re sen te E s ta tu to , suas p róp ria s dec isões e as do C onse lho

F isca l e da A ssem b lé ia G e ra l, ze la ndo pe lo bom nom e , pe lo pa tr im ôn io e o rdem da en tid ade .

e ) F ixa r de aco rdo com o E s ta tu to a s d ire tr ize s da A dm in is tra ção e os p lanos de

desenvo lv im en to da A ssoc ia ção C om un itá ria P ed ra P in tada e labo rand o o o rçam en to anua l da

re ce ita e despesa ;

f) C onvoca r O rd ina riam en te ou E x trao rd ina riam en te a A ssem b lé ia G e ra l;

g ) S ubm e te r a ap re c ia ção do C onse lho fis ca l re la tó rio s anua is a com panhados dos ba lance te s

o rgan iza tivo s pe lo D ire to r F inance iro ;

h ) P ropo r reg im en to s in te rnos e regu lam en to s que d isc ip lin em o uso e a frequênc ia da sede

e ou tra s dependênc ia s da en tid ade ;

i) A p ro va r a con tra ta ção ou dem issão de func ioná rio s ou p rog ram ado re s .

Art. 23° - A D ire to ria reun ir-se -á com a m a io ria s im p le s de seus m em b ros de lib e rando pe lo

vo to da m e tade m a is um dos p re sen te s em reun ião na fo rm a segu in te :

a ) O rd ina riam en te um a vez a cada se is (6 ) m eses .

b ) E x trao rd ina riam en te , sem p re que a m a io ria s im p le s de seus m em b ros ju lg a rem

necessá rio .
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Art. 24° - P e rde rá o m anda to o m em b ro que fa lta r a duas (2 ) re un iõe s consecu tiva s ou trê s

(3 ) a lte rnadas sem ju s tifica tiva a ce ita pe la D ire to ria ou quando o m em b ro pe rde r a cond ição de

assoc ia do .

Art. 25° - P o r p ropos ta da A ssem b lé ia G e ra l a D ire to ria se rá cons id e rada im ped ida de

reun ir-se e de lib e ra r quando es tive r de s fa lcada de m e tade ou m a is de seus m em b ro s que :

a ) T enham pe rd id o o m anda to na fo rm a es tabe le c id a ;

b ) T enham de ixado o quad ro soc ia l d a A ssoc ia ção C om un itá ria P ed ra P in tada .

Art. 26a - P o r fa lta de cum p rim en to de suas ob rig a ções es ta tu tá ria s pode rá se r des titu íd a a

D ire to ria , m ed ian te p ropos ta a A ssem b lé ia G e ra l,

Art. 27° - C om pe te D ire to r P re s id en te (R ep re sen tan te Lega l):

a ) P re s id ir a s reun iõe s da D ire to ria e a sessão púb lica p rom ov ida pe la A ssoc ia ção

C om un itá ria P ed ra P in tada , in s ta la r A ssem b lé ia s G e ra is bem com o rep re sen ta r a en tid ade em

so len id ades pa ra as qua is fo r conv id ado ;

b ) C onvoca r a s reun iõe s da D ire to ria ou do C onse lho F isca l sem p re que necessá rio ;

c ) C onvoca r a s A ssem b lé ia s G e ra is que a D ire to ria dec id ir re a liza r;

d ) N om ea r com issões de ca rá te r tra n s itó r io ou de legado pa ra rep re sen ta r a A ssoc ia ção

C om un itá ria P ed ra P in tada em cong re ssos ou so len id ades ;

e ) D ir ig ir o s negóc io s da A ssoc ia ção C om un itá ria P ed ra P in tada , a ss in a r o seu exped ien te e

con jun tam en te com o D ire to r F in ance iro a ss in a r cheques e o rdens de pagam en to ;

f) R ep re sen ta r a a ssoc ia ção a tiva e pass ivam en te , ju d ic ia l o u ex tra ju d ic ia l, a ss in a r con tra to s

e convên io s , não podendo sem au to riza ção da A ssem b lé ia G e ra l d ispo r d I' p a tr im ôn io so c ia l,

re nunc ia r a d ire ito em de tr im en to dos in te re sses da A ssoc ia ção C om un itá ria ;'.::d ra P in ta da , a tr ib u ir

e de le ga r ta re fa s e spec ia is ao s dem a is m em b ro s de D ire to ria , b em com o execu ta r a s ta re fa s que

lhe fo rem a tr ib u ída s .

Art. 28° - C om pe te ao D ire to r A dm in is tra tivo :

a ) A ux ilia r o D ire to r P re s id en te na pa rte adm in is tra tiva , ze la ndo pe lo e xped ien te da D ire to ria

m an tendo -o sob sua gua rda ;

b ) S ec re ta ria r a s reun iõe s da D ire to ria red ig in do as a ta s re spec tiva s ;

c ) M an te r em o rdem e p ra zos os a rqu ivo s e ta re fa s da sec re ta ria , q ua isque r in fo rm ações ou

co rre spondênc ia s .

d ) O rgan iza r o s tra ba lho s da sec re ta ria , a te nde r a co rre spondênc ia da A ssoc ia ção

C om un itá ria P ed ra P in tada , a tua lizando o quad ro de assoc iados ;

e ) C om un ica r re gu la rm en te ao D ire to r P re s id en te a fre quênc ia dos m em b ro s da D ire to ria

pa ra que se fa ça cum p rir a s d ispos ições es ta tu tá ria s sob re a m a té ria bem com o execu ta r a s ta re fa s

que lhe fo rem a tr ib u ída s .

Art. 29° - C om pe te ao D ire to r F in ance iro :

a ) A rre cada r e depos ita r a re ce ita em con ta bancá ria em nom e da A ssoc ia ção C om un itá ria

P ed ra P in tada e e fe tua r o s pagam en to s den tro das no rm as e regu lam en to s es tabe le c id o s ;

b ) M 3n te r em o rdem e sob sua gua rda a esc ritu ra ção da Tesou ra ria ;

c ) P repa ra r ba la n ce te s m ensa is e o ba lan ço ge ra l a nua l da A ssoc ia ção C om un itá ria P ed ra

P in tada pa ra se r subm e tid o a ap re c ia ção da D ire to ria .

Art. 30° - O exe rc íc io fis ca l a nua l da en tid ade com p reende rá o pe río do de 01 de jane iro a

31 de D ezem b ro .

Art. 31° - C om pe te ao D ire to r de C om un ica ções e O pe ra ções :

a ) Im p lem en ta r e supe rv is io na r to dos os aspec to s conce rnen te s a execução do se rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , re la tivam en te aos seus aspec to s le ga is , té cn ico s e qua lita tivo s ;

b ) P rom ove r a in te g ra ção da com un idade com o se rv iço p re s tado .

Art. 32° - O C onse lho F isca l é o ó rgão fis ca lizado r, com pos to de 2 (do is ) re p re sen tan te s

e fe tivo s e 1 (um ) sup len te , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l em vo ta ção den te o s assoc ia dos

con tr ib u in te s qu ite s com suas ob rig a ções es ta tu tá ria s .

Art. 33° - C om pe te ao C onse lho F isca l:
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a) Zelar pela fiel observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria e do regimento

interno da Associação Comunitária Pedra Pintada. Examinar e dar parecer sobre o relatório anual da

Diretoria e balanço do exercício fiscal aos quais dará aprovação ou rejeição no prazo máximo de
trinta (30) dias;

b) Examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço a serem apresentados no final do seu
mandato para ser aprovado ou não pela Assembléia Geral;

c) Solicitar a Diretoria as inFormações que julgar necessária.

Art. 34° - Será de quatro (4) anos o mandato dos conselheiros fiscais, coincidente com o da
Diretoria, permitidil uma recondução.

Art. 35° - Empossados os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si um Presidente e
um Secretário para as reuniões dos colegiados.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos a cada semestre por convocação
de seu Presidente.

Art. 36° - Perderá o mandato o membro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três

(3) alternadas sem justificativa aceita pelo Conselho Fiscal ou quando o membro perder a condição
de associado.

Art. 37° - Por falta de ação no cumprimento das obrigações estatutárias poderá o Conselho
Fiscal ser destituído em Assembléia Geral convocada pela Diretoria.

Art. 38° - O Conselho Comunitário será constituído por no mínimo (5) cinco representantes

de Entidades 8enr'néritas, Entidades Religiosas ou de Moradores legalmente constituídas, indicados

pela Diretoria b"cutiva e homologados pela Assembléia Geral Extraordinária da Assuciação

Comunitária Pedra Pintada para um mandato de quatro (4) anos e que definirão sua organização
interna.

!j1 ° - O Conselho Comunitário tem por objetivo acompanhar a programação da rádio
segundo o interesse comunitário e a legislação (Art. 4 da Lei nO 9612 de 1998).

!j2° - A Diretoria Executiva manterá atualizado o registro da Assembléia Geral que compôs o

Conselho Comunitário para eventual solicitação do Ministério das Comunicações.

!j3° - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada ano para análise

da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua adequação as
metas estabelecidas e aprovação da programação da emissora.
VI - DAS ELEIÇÕES

Art. 39° - A eleição da Diretoria e Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão feitos em
Assembléia Geral convocada para este fim.

Art. 40° - As eleições serão realizadas na primeira quinzena de Dezembro do ano eleitoral e

a posse dos eleitos até a primeira quinzena de Janeiro do ano seguinte.

Art. 41° - As eleições e apuração serão convocadas e realizadas de acordo com as

instruções a serem elaboradas e aprovadas pela Diretoria, devendo constar:

a) Data, horário e local;

b) Prazo mínimo de inscrições das chapas concorrentes completas ou incompletas;
c) Forma do Escrutínio.

VII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42° - O presente Estatuto somente poderá ser reformulado em qualquer tempo para as

alterações estatutárias ou destituição dos administradores que serão tratados em Assembléia

Extraordinária especialmente convocada para tal fim obedecidas as demais exigências estatutárias.

Art. 43° - Constatada qualquer irregularidade de procedimento da Diretoria poderá um

grupo mínimo de quinze por cento (15%) de associados considerá-Ia impedida convocando de

imediato, mediante prévia divulgação a todos associados a Assembléia Geral para decidir sobre a
destituição prevista no Estatuto.

Parágrafo Único - Considerando impedida a Diretoria Executiva, para que se realize a

instalação da Assembléia Geral, assumirá a presidência da Diretoria qualquer dos associados
integrante do grupo referido neste Arj:igo~_
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Art. 4 4 0 - O s te rm o s d o A r t. 4 2 0 e s e u p a rá g ra fo ú n ic o p o d e rã o s e r a p lic a d o s em id ê n t ic a s

c irc u n s tâ n c ia s a o im p e d im e n to o u d e s t itu iç ã o a o C o n s e lh o F is c a l.

Art. 4 5 0 - O s re la tó r io s a n u a is d a g e s tã o d o C o n s e lh o F is c a l e D ire to r ia s e rã o a f ix a d o s

c ó p ia s em lo c a l p ró p r io p a ra c o n h e c im e n to s d e to d o s n a e n tid a d e .

Art. 460 - T o d o e d ita l d e c o n v o c a ç ã o d e A s s em b lé ia G e ra l a lém d e d a ta h o rá r io lo c a l e

o rd em d o d ia , d e v e r iÍ c o n te r o q u ó rum e x ig ív e l d e a c o rd o c om a n a tu re z a d a d e lib e ra ç ã o .

Art. 470 - li e n tid a d e s om e n te p o d e rá s e r d is s o lv id a p o r A s s em b lé ia G e ra l c o n v o c a d a

e s p e c ia l e e x tra o rd in a r iam e n te p a ra ta l f im .

Art. 4 8 0 - O b e d e c id a s to d a s a s e x ig ê n c ia s d e s te E s ta tu to em c a s o d e d is s o lu ç ã o o u

e x t in ç ã o d a e n tid a d e , o e v e n tu a l p a tr im ô n io , s e rá d e s t in a d o p e la A s s em b lé ia G e ra l q u e a d is s o lv e r

o u e x t in g u ir , a o u tra e n t id a d e a s s is te n c ia l c o n g ê n e re c om p e rs o n a lid a d e ju r íd ic a s e d e e a tiv id a d e s

p re p o n d e ra n te s n o M u n ic íp io d e Ita c o a t ia ra n o E s ta d o d o A m a z o n a s .

A r t . 4 9 0 - O p re s e n te E s ta tu to e n tra rá em v ig o r a p ó s a s u a a p ro v a ç ã o em A s s em b lé ia

G e ra l. D e c la ro a b em d a v e rd a d e e p a ra o s d e v id o s f in s q u e o p re s e n te d o c um e n to d ig ita d o n o

a n v e rs o d e 8 (o ito ) p á g in a s d e p a p e l c o n s t itu i em s e u in te iro te o r a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia P e d ra

P in ta d a d e v id am e n te a p ro v a d o em A s s em b le ia re a liz a d a n a c id a d e d e Ita c o a t ia ra - A M , em 10 d e

m a io d e 2017.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.016805/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITACOATIARA/AM

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria de Fátima Pantoja 031.497.902-63 Diretor Financeiro 13/05/2017
13/05/2021

Alberto Iannuzzi Neto 027.496.372-87 Diretor
Administrativo

13/05/2017
13/05/2021

DAVID PEREIRA BRAGA FILHO 025.652.342-87 Presidente 13/05/2017
13/05/2021

Maria Alice da Silva Buás 336.018.442-49 Diretor de
Comunicações e

Operações

13/05/2017
13/05/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Fl. 01 (Evento SEI 1956245).
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 16/06/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º).

2) Estatuto Social: fls. 10 a 17 (Evento SEI 1956245) ? Registro à fl. 07.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 8º, § 1º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 9º, b;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, b;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20.
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 27 a 31;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20 (4 anos).
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 38.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 09 (Evento SEI 1956245) ? Registro à fl. 08.
(Mandato: 13/05/2017 a 13/05/2021)
Diretor Presidente: DAVID PEREIRA BRAGA FILHO CPF: 025.652.342-87 DN: 24/08/1952
Diretor Administrativo: ALBERTO IANNUZZI NETO CPF: 027.496.372-87 DN: 03/02/1953
Diretora Financeira: MARIA DE FÁTIMA PANTOJA CPF: 031.497.902-63 DN: 20/09/1950
Diretora de Comunicações e Operações: MARIA ALICE DA SILVA BUÁS CPF: 336.018.442-49 DN:
18/07/1964

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 19 a 22 (Evento SEI 1956245).

5) CNPJ: Fl. 04 (Evento SEI 1956245) - ATIVO

6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 1794025 - O número de CNPJ informado pela entidade
(01.715.453/0001-67) difere do CNPJ que consta nos sistemas da Anatel (01.747.598/0001-40). Este último aparece
com situação cadastral nula na Receita Federal, por motivo de multiplicidade. Sendo assim, será solicitado à Anatel
que altere o CNPJ da entidade em seus sistemas.

7) Declaração de conformidade: Fl. 02 (Evento SEI 1956245).
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Não consta.

***PENDÊNCIAS:
a) Não foi encaminhado o Relatório do Conselho Comunitário, acerca da programação veiculada pela emissora.

***CONCLUSÕES:
a) Após pesquisa, verificou-se que os membros da Diretoria não possuem qualquer tipo de vinculação.
b) Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências documentais indicadas.

Natália Froemming
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16464/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016805/2015-82.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Pedra Pintada, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itacoatiara, estado de Amazonas, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 7888/2017/SEI-MCTIC (1794287).

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Este Ministério solicitou à Anatel a

alteração do CNPJ da entidade em

seus sistemas. Sendo assim,

deverá ser encaminhada pela

requerente a certidão atualizada.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Para prosseguimento do Processo,

a Entidade deve encaminhar o

relatório sobre a grade de

programação - assinado por todos

os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as entidades

representadas por cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem
que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos
os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
20/07/2017, às 16:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às 11:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2059256 e o
código CRC 0880826A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2059256
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32450/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DAVID PEREIRA BRAGA FILHO
Representante Legal da Associação Comunitária Pedra Pintada
Rua Belo Horizonte, 2755, Bairro São Cristóvão
฀69.100-000 / Itacoatiara – AM
฀CNPJ n° 01.715.453/0001-67

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016805/2015-82.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16464/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às 11:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2059330 e o
código CRC 4DD55B1A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32450/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.016805/2015-82 - Nº SEI: 2059330
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tí/d-- YQ o s'"8ZJ 77/c4í'17'-«,
RADIO COMUNITARIA "PEDRA PINTADA"

FUNDADA EM 05/12/1996 - CNPJ:01.715.453/0001-67

Itacoatiara - AM, 01 de setembro de 2017.

OF-RPP-001/2017

Prezados Senhores,

Para fins de atendimento ao Oficio nQ 32450/2017/SEI-

MCTIC, vimos através do presente solicitar de V. Sas., que se dignem em

emitir para esta Entidade uma Certidão Negativa de débitos de receitas

adm inistradas pela Anatel, Portaria 434, Art. 130, ~único, inciso 111.

Sem outro assunto aproveitamos o ensejo para

apresentarmos nossas cordiais saudações.

Presiden e

A

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL

Rua Borba,698 Cachoeirinha

69065-030 Manaus - AM

Rua Belo Horizonte nO 2775 - São Cristovão

69103-288 Itacoatiara - AM
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0 8 /0 9 /2 0 1 7 C E R T ID ÃO PO S IT IV A C O M E FE ITO D E N EG A T IV A D E D E B ITO S D E R EC E IT A S A DM IN IS TR A D A S P E LA A N A TE L

ANATEL

C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E

R E C E IT A S A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

N om e :

C N P J :

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA P E D R A P IN T A D A - A C P

D l . 7 4 7 .5 9 8 /0 0 0 1 - 4 0

R e ssa lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E TE LE C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s

d ív id a s q u e ve n h am a se r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s fin s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re ve r o s re g is tro s d a

A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re cu rs o com e fe ito s u sp e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u
p a rc e la d o s .

E s ta c e rt id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r c o n se g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 4 :2 7 :3 7 d o d ia 0 8 /0 9 /2 0 1 7 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V a lid a a té 0 8 /1 0 /2 0 1 7 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam e n te .

hU p s :lls is tem a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to /C e rt id a oP o s iliv a lc e r t id a o .a s p ?N um C N P JC P F = 0 1 7 4 7 5 9 8 0 0 0 1 4 0
1 /2
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• __ . - __ 0 ._ . " __------- --- ~

00194 .5697945001 .20780700003 .176211371150000006600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, B loco H , A la Norte, 4° Andar, Brasília - DF

eEP: 70.070-940

Recibo do Pagador

Data do Processamento

08/09/2017 -

Nosso Numero(Seq-dv)

50012078000-

0031-76

Vencimento

31/03/2017

~ - -- -

COMPROVANTE DE PAGAMLNTO DE IITUlOS

1 . In fo rm ações

Radiodifusão Comunitária - Côdigo= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF. Côdigo= 1329 - ano = 2017:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s): - 667985557

2. Mensagem

N ° F iste l:50012078000

08/09/2017
032515500

- BANCO DD BRASIL - 13:22:15
0315

1507/00333218
31/03/2017
08/09/2017

55.00
15.58
82.58

BANCO DO BRASIL S.A.

00194559794500120/80/000031752113/1150000005500
NOSSO NUMERO 50012078000003175
CONVENIO 00455974
FISTEl - TX OE FISCALIZ E FUIIC
AG/COD. BENEFICIARIO
DATA OE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
MULTA/JUROS
VALOR COBRADO

- Vàlor calculado para pagamento até: 29/09/2017

Possui r:Iébito(s) de TFF em anais) anlerior(es):2016 e de outra(s) receita(s)

3 . R egras

Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia ate o máximo de 20%

- Multa: RS 13.20 - Juros: R$ 3,38

- Não conceder desconto/abatimentoldedução

=====::==========::.===:=:: ====::.::.=== _._.:.=====;:.;;::.:...:..:;= .:;::

NR.AUTENTICACAO 1.48C.9BE.EI8.9BF.CB2
lEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO.
ENTRE OUTRAS TNFORMACOES.

(=)Valor do Documento I
66,00 I

Pagador: A SSO C IA CA O CO M U N ITA R IA PED RA PIN TA D A - A CP

CN PJ/CPF : 01747598000140

(+)Mora/Multa lJuros

16 ,58

(+)Outros Acrescimos (-)Valor Cobrado

82 ,58

Autenticação Mecânica
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f\1'ff\ I t:.L ~ Impressao de Boletos

x ds e' UO!l::la[OJd/8MO/WOJ' all]")j 0011 n O/I; sdll U

~

MINISTERIO DA FAZENDA
Cód igo do

12672
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Reco lh im en to

~~, Guia de Recolhimento da União - GRU Núm ero (NRO ) de 500120780000030
Re fe rênc ia - F ISTEL

Nome do Conlribuinte/Recolhedor: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA PEDRA Competência -P INTADA . ACP

IAG ENC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇOES -SEDE
Vencimento 31/03/20161. Informações:

CNPJ/CPF Con tribu in te 01747598000140
ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BO LETO NO S IAF I, U T IL IZAR :
CÓD IGO DE ARR~CADAÇÃO : 52672.0

Unidade Favorecida 413001/41231
UG ARRECADAÇAO : 413001

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 _ ano = 2016:
Quantidade de estações:

(= ) V a lo r do P rinc ipa l 10,00
A - TODOS OS T IPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem

N° Fistel:50012078000
(- ) '"'" ...".."

Descontos/Abatimento
3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros; R$ 1,80

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 29/09/2017
(-) O u tras deduções """'" " '''" ."

Outro boleto pOderá ser obtido no site: httP;f/sistemas.anate1.gov,br/boleto

(+ ) M o ra /M u lta
2,00

(+ ) Ju ros /E nca rgos 1,80
GRU • S im p les

(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

(+ ) V a lo r To ta l
13,80

----- -- --_ ." .--._---

08/09/2017
032515500

- BANCO DO BRASIL - 13:22: 13
0314

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO,BARRA

Convenío GRU-GUIA RECOL,UNIAOIREfl
Codigo de Barras 85810000000-5 13800363125-9

72049265001-1 20780000030-7
08/09/2017

13,80
0,00
13,50

tlR,AUTENTlCACAO B,A30,094,I68,F5B,F52

Data do pagamento
•Valor em DInheiro
Va fo r em Cheque
Valor Total
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VVIV ••'LV I I ANATEL - Impressão de Boletos

--- -.----.- ----------------------------------------
- - __ o - ~':- - _

~r MINISTERIO DA FAZENDA Códi90 do 11329

t SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

~JJ#r Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 500120780000029
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA Competência -PINTADA. ACP

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE
Vencimento 31/03/2016

1. Informações:
CNPJ/CPF Contribuinte 01747598000140

ATENÇÃO; PARA PAGAME_NTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR;
CODIGO DE ARRECADAÇAO ; 51329.6
UG ARRECADAÇÃO: 413013 Unidade Favorecida 413013/41231
Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - CÓdigo= 1329 ~ ano = 2016:
Quantidade de estações:

(=) Valor do PrincipalA - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1
66,00

Estações( s)/Indicativo( s): - 667985557

2. Mensagem
(- ) "''''*******N° Fislel:50012078000
Descontos/Abatimento-

3. Regras

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 11,88

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 29/09/2017 (-) Outras deduções .********

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa 13,20

(+) Juros/Encar90s 11,88
GRU - Simples

(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
(+) Valor Total 91,08

858800000008 910803631132 290807450012 207800000293

111 """"" "" '" " , ""'" '" " ,

;,- .•..;;:

08/09/2017
032615500

- BANCO 00 BRASIL - 13:22:10
8312

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

.===;=====...:===::....::.: :.==================::..==.::==:..:====...:...:
Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAOIREF)
Codigo de Barras 85880800000-8 91088363113-2

- 29080745001-2 20780000029-3
Data do pagamento 08/0912817

Valor em DinheIro 91,08
Valor em Cheque 0,80
Valor Total 91,08
==================-=============================
~R. AOIE~ I ICACAO 4.F8A,B49,8EB.2Dt./90
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-
M IN IS TE R IO D A FA ZE N D A C ód igo do

1 2 6 7 2

~~ .;"
S E C R E TA R IA D O TE S O U R O N A C IO N A L R eco lh im en to

G u ia de R eco lh im en to da U n ião - G R U N úm ero (N R O ) de 500120780000032
R e fe rênc ia - F IS TE L

N om e do C on tribu in te /R eco lhedo r: A S S O C IA C A O C O M U N ITA R IA P E D R A C om pe tênc ia
-P IN TA D A . A C P

f" 'G E N C IA N A C IO N A L D E TE LE C O M U N IC A Ç O E S _S E D E
V enc im en to

31/03/20171 . I n f o r m a ç õ e s :

C N P J/C P F C on tribu in te 01747598000140
A TE N Ç Ã O : P A R A P A G A M E N TO O E S TE B O LE TO N O S IA F I, U T IL IZA R :
C Ó D IG O D E A R R ~C A D A Ç Ã O : 5 2 6 7 2 - 0

U n idade Favo rec ida 413001/41231
U G A R R E C A D A Ç A O : 4 1 3 0 0 1

R ad iod ifu são C om un itá ria - C ód igo ; 231

C on tribu ição P a ra o Fom en to da R ad iod ifu são P úb lica - C ód igo ::: 4200 _ ano ;: 2 0 1 7 ;

Q uan tidade de es tações :

(-) V a lo r do P rin c ipa i
10,00

A . TO D O S O S T IP O S D E E S TA C A 0 - 1

2 . M ensagem

N ° F i s l e l : 5 0 0 1 2 0 7 8 0 0 0

(- ) *********
P ossu i déb ito (s ) de TFF em ano (s ) an te rio r(e s ):2016 e de ou tra (s ) re ce ita (s ) D escon tos /A ba tim en to

3 . R e g r a s

- M u l t a : R $ 2 , 0 0 - J u r o s : R $ 0 , 5 1

. . .- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o

- V a lo r ca lcu lado pa ra pagam en to a té : 2 9 / 0 9 / 2 0 1 7

(-) O u tras deduções .• ..•****** .•
O u tro bo le to pO de rá se r ob tido no s ite : h ttp ://s is tem as .ana te f.gov ,b r/bo le to

(+ ) M ora /M u lta
2,00

(+ ) Ju ros /E nca rgos
0,51'

G R U • S im p les
(+ ) O u tros A cresc im os

P agam en to exc lu s ivo no B anco do B ras il S .A
(+ ) V a lo r To ta l

1 2 , 5 1

8 5 8 1 0 0 0 0 0 0 0 5 1 2 5 1 0 3 6 3 1 2 6 9 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 2 0 7 8 0 0 0 0 0 3 2 3

1 1 . 1 1 " " " 1 / ' " 1 / ' " , " " " l i ' , , 1 / 1 / " " , , 1 / ,..• ...~

- - - -

0 8 / 0 9 / 2 0 1 7

0 3 2 5 1 5 5 0 0
- BANCO 00 BRASIL

1 3 : 2 2 : 1 2

0 3 1 3
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RELATaRia CIRCUNSTANCIADO

No dia 15 (quinze) de maio de 2017 (dois m il e dezessete) reuniu-se o

Conselho Comunitário da Radio Pedra Pintada com a finalidade de discutir e

avaliar a grade de programação da RADIO PEDRA PINTADA, para fins de

cumprimento do Art. 116, da Portaria 4334, de 21/09/2015, conforme abaixo:

DIA HORARIO PROGRAMA CARACTERISTICA
2' a 6' 06:00 as 08:00 ESTAÇAO GOSPEL Ecumênico
2' a 6' 08:00 às 10:00 SEM FRONTEIRAS Atualidades / Entrevistas
2' a 6' 10:00 às 12:00 PARADA 104 MUSICASTOP
2' a 6' 12:00 às 13:00 MUNDO DA BOLA NOTICIAS ESPORTIVAS
2' a 6' 13:00 às 14:00 MUSICAL INSTRUMENTAL
2' a 6' 14:00 às 15:30 PISTA 104 SUCESSOS ATUAIS
2' a 6' 15:30 às 17:30 PAREDAO DAS EQUIPES PARA PUBLICO JOVEM
2' a 6' 17:30 às 19:00 BREGA PAI D 'EGUA MUSICAS BREGA
2' a 6' 19:00 às 20:00 VOZ DO BRASIL PROGRAMA OBRIGATORIO
2' a 6' 20:00 às 22:00 SAMBA DA NOITE MUSICASIINFORMATIVO
SABADO 06:00 às 08:00 BELA SERPA BOM DIA MUSICAL /INTERATIVO
SABADO 08:00 às 10:00 ROBERTO CARLOS MUSICAS DO REI
SABADO 10:00 às 11:00 RADIO LIVRE NOTICIAS E COMENTARIOS
SABADO 11:00 às 12:00 FALANDO Si::R IO ENTREVISTAS E NOTICIAS
SABADO 12:00 às 14:30 SABADAO PEDRA EDUCAÇAO /

PINTADA ENTRETENIMENTO
SABADO 14:30 às 17:30 EXPLOSAO 104 MUSICAS / NOTICIAS
SABADO 17:30 às 18:00 MUSICAL MUSICAS REGIONAL
SABADO 18:00 às 20:00 REGIONAL TAS GAMES / NOTICIAS
DOMINGO 0600 às 08:00 BELA SERPA BOM DIA MUSICAL /INTERATIVO
DOMINGO 08:00 às 16:00 MUSICAL 104 MUSICAS VARIADAS
DOMINGO 16:00 às 18:00 DIGITAL MIX SUCESSOS ATUAL
DOMINGO 18:00 às 19:00 ALCOOLlCOS ANONIMOS INFORMAÇOES

S/ALCOOLISMO

COMPOSiÇÃO DO CONSELHO

1. SANDRA DE SOUZA MARQUES - Presidente da Associação Social e

Comunitária dos Moradores do Bairro de Pedreiras;

2. EM ILlANE PAULA DA SILVA - Presidente da Associação de Moradores

do Bairro Nogueira Junior;

3. ADAILZA MONTEIRO VASCONCELOS - Presidente da Associação de

Moradores do Bairro Mamoud Amed;

4. ADENES SANTANA DE MELO - Presidente da Associação Comunitária

de Habitação Popular Francisco e Moreira - Bairro Mutirão;

5. FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA - Presidente da Associação de

Moradores do Bairro São Cristóvão ..

A reunião foi presidida pela Sra. SANDRA DE SOUZA MARQUES que

distribuiu uma copia da grade de programação para cada membro do Conselho

e a seguir foi franqueada a palavra para posicionamento dos participantes,
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acerca da programação, se atendia os anseios e necessidades dos

comunitários e se estavam de pleno acordo com cada programa elencado na

grade. Após posicionamento dos membros foi aprovada por UNANIMIDADE a

grade de programação apresentada pois leva bastante informações local,

regional e nacional e muito alegria e entretenimento aos ouvintes cobertos

pela irradiação da emissora. Não havendo mais outro assunto a tratar foi

encerrada a reunião.

Itacoatiara - AM, 15 de maio de 2017.

~J-;l <-J p , QVt~ C U !

SANDRA DE SOUZA MARQUEs-:::F'residente da Associa ão Soc ai

e Comunitária dos Moradores do Bairro de Pedreiras

tf~l1-t,~ -udM- ~~~M _
EMILlANE PAULA DA SILVA - Presidente da Associação de

Moradores do Bairro Nogueira Junior

AJ~~ JJfu1TMlL~ d í ' J Q ) v l ( p AA
ADAILZA ONTEIRO VASCONCELOS - PreSidente da Assoclaçao

de Moradores do Bairro Mamoud Amed

, 1 / ) " & 1 / 1 ) SéiÁ..d o ( " ~ , , . . > , ~ , , - o _ .A . - - t - J " " e ~ l I 1 ~ r o _ I , , ~ _

ADENES SANTANA DE MELO - Presidente da Associação

Comunitária de Habitação Popular Francisco e Moreira - Bairro Mutirão

fJn O OC\ t ' J . ! ? C o E;S( O cAQ, à,m 6<>;;A\ j;z t s w ; ?dl: 210

FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA - Presidente da Associação de

Moradores do Bairro São Cristóvão
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.016805/2015-82
Interessado: Associação Comunitária Pedra Pintada
Assunto: Alteração do CNPJ

 

Ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR,

 

A entidade em epígrafe alterou seu número de CNPJ, motivo pelo qual
solicitamos que seja alterado o referido dado nos Sistemas da ANATEL. O novo número de
CNPJ é 01.715.453/0001-67.

 

Brasília, 24 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 26/01/2018, às
14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2597762 e o
código CRC 71531232.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2597762
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AM Distrito:
Município: Itacoatiara Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA CNPJ: 01.715.453/0001-67

Nome Fantasia: RADIO PEDRA PINTADA Bairro: São Cristóvão

Logradouro: Rua Belo Horizonte Número: 2755

Telefone: (92) 5211-235 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01715453000167 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 69103288 Logradouro: Rua Belo Horizonte

Número: 2755 Complemento: Bairro: São Cristóvão Estado: AM

Município: Itacoatiara Distrito: SubDistrito:

Telefone: 92 5211-235 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 69100000 Logradouro: RUA BELO HORIZONTE, 2755

Número: . Complemento: Bairro: SAO CRISTOVAO Estado: AM

Município: Itacoatiara Distrito: SubDistrito:

Telefone: 92 05211938 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/06/2005 Data Limite Instalação: 22/06/2008

Número do Processo: 536300002581998 Fistel: 50012078000

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

512 PortariaPortaria  MCMC  02/04/2002 09/04/2002
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

30318 ATOATO  SCMSCM  22/10/2002 24/10/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

614 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/06/2005 22/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

52101 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2005 16/08/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

195 PortariaPortaria  MCMC  17/02/2014 18/02/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/01/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Consulta Geral - RADCOM (2605794)         SEI 53900.016805/2015-82 / pg. 73



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.016805/2015-82
 

 

Certifico que, nesta data, fiz os assentamentos cadastrais no SRD - Sistema de
Controle de Radiodifusão (evento SEI n.º 2605794), referente à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA, CNPJ nº 01.715.453/0001-67, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itacoatiara, estado do Amazonas, de acordo com
o Despacho Interno CGRC_REN(evento SEI n.º 2597762).

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 26/01/2018, às 14:51, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2605857 e o
código CRC 8DDB72BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2605857
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.016805/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRA PINTADA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITACOATIARA/AM

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Alice da Silva Buás 336.018.442-49 Diretor de
Comunicações e

Operações

13/05/2017
13/05/2021

Alberto Iannuzzi Neto 027.496.372-87 Diretor
Administrativo

13/05/2017
13/05/2021

Maria de Fátima Pantoja 031.497.902-63 Diretor Financeiro 13/05/2017
13/05/2021

DAVID PEREIRA BRAGA FILHO 025.652.342-87 Presidente 13/05/2017
13/05/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.016805/2015-82
Localidade: Itacoatiara / AM
Entidade: Associação Comunitária Pedra Pintada

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1956245)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 16/06/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º)

2) Estatuto Social: fls. 10 a 17 (1956245) ? registro à fl. 07
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, a
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8, §1º
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9, b
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9, b
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 27 a 31
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20 (4 anos)
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 38

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 09 (1956245) ? registro à fl. 08
Mandato de 13/05/2017 a 13/05/2021

Diretor Presidente: David Pereira Braga Filho
Diretor Administrativo: Alberto Iannuzzi Neto
Diretora Financeira: Maria de Fátima Pantoja
Diretora de Comunicações e Operações: Maria Alice da Silva Buás

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19 a 22 (1956245)

5) CNPJ: fl. 01 (1794097)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 01 (2612472)

Página 1 de 130/01/2018 RADCOM
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7) Declaração de conformidade: fl. 02 (1956245)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 07 e 08 (2230886)

***CONCLUSÕES:

- Após consulta ao sítio do Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.
- A entidade não possui vínculos.
- Processo instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento
ou já concluídos.

Luciana Pimentel Chaves

Página 2 de 230/01/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2612559

Data de Envio: 
  30/01/2018 11:05:51

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara / AM (processo nº
53900.016805/2015-82), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 02 de fev de 2018 18:57

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.065980/2010

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 195, de 17/02/2014, publicada no D.O.U de

18/02/2014  - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XII e XV do

Decreto 2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 04/04/2013).

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Terça-feira, 30 de janeiro de 2018 11:05:51

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a

Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA, entidade que

requer renovação de outorga para execução do Serviço de

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 05/02/2018 13:25
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Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara / AM

(processo nº 53900.016805/2015-82), devendo ser esclarecida a

situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - ITACOATIARA.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 05/02/2018 13:25
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3535/5018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.016805/5015-85.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Pedra Pintada, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara / AM, por
meio da Portaria nº 512, publicada no DOU de 09/04/2002, e Decreto Legislativo nº 614,
publicado no DOU de 22/06/2005.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 22/05/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 16/06/2015,
(0558255), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data
de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA PINTADA     
 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Presidente: David Pereira Braga Filho
Diretor Administrativo: Alberto Iannuzzi Neto
Diretora Financeira: Maria de Fátima Pantoja
Diretora de Comunicações e Operações: Maria Alice da Silva Buás 

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  Requerimento 0558255
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a
entidade atendeu a contento às exigências

impostas?
X  Eventos 1956245 e 2230886

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  
fls. 10 a 17

(Evento 1956245)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 09 (Evento 1956245)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes
X  

fls. 19 a 22
(Evento 1956245)

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  
fls. 07 e 08

(Evento 2230886)

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização

do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da

estação.

X  fl. 02 (Evento 1956245)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel
X  fl. 01 (Evento 2612472)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  fl. 01 (Evento 1794097)

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2629443

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de

revogação da autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2649507).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016805/2015-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra
Pintada, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Itacoatiara / AM.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000258/1998 e nº 53900.016805/2015-82, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra Pintada, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara / AM.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em
14/02/2018, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às 13:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/02/2018,
às 17:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 5649675 e o
código CRC C4917816.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2649675
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: �3900.016805/2015-82

Entidade: Associação Comunitária Pedra Pintada

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.016805/2015-82 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 3232/2018/SEI-MCTIC - Evento SEI 2649675), no qual
a Associação Comunitária Pedra Pintada solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara/AM, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às 07:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2676648 e o
código CRC E87045F7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016805/2015-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 22 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra Pintada,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itacoatiara/AM.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000258/1998 e nº 53900.016805/2015-82, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Pedra Pintada, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara / AM.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2676648
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PORTARIA Nº 1033/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53630.000258/1998 e nº 53900.016805/2015-82,
resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra Pintada, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2683396 e o
código CRC EEB8F4D6.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2683396
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016805/2015-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra
Pintada, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Itacoatiara/AM.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2683411 e o
código CRC F2988D83.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2683411
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PORTARIA Nº 1.029/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM -
AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.030/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000013/2001 e nº
53900.042136/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO VALENCIANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Valença do Piauí / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.031/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº
53900.049739/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Firminópolis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.033/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000258/1998 e
nº 53900.016805/2015-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pedra Pintada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara
/ AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.034/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000948/1998 e nº
53900.049962/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA CORONEL MURTENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coronel Murta
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.036/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000408/1999 e nº
53000.001359/2014-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Maria
Rainha da Paz, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resplendor / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.112/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA.
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de MOCOCA,
estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51 (cinquenta e um),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO
ANTÔNIO BARBARÁ, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no município de
CIANORTE, estado do PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003060/2018-32 e da Nota Técnica
nº 3057/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.116/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de BONFIM,
estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 15 (quinze), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.068671/2017-45 e
da Nota Técnica nº 3326/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.254/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53780.000136/2002 e nº
53900.050321/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa FM Alminafonsense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Almino Afonso / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.257/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio
Comunitário Bethel, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.258/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002156/1998 e nº
53900.049709/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à MOVIMENTO DE
AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Solonópole / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.260/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001052/1999 e
nº 53900.016138/2015-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Quinze de
Agosto, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Preto / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.016805/2015-82

Entidade: Associação Comunitária Pedra Pintada

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1033/2018, de 14 de março de 2018,
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itacoatiara / AM,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia
do processo n º 53900.016805/2015-82, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2827694 e o
código CRC A93DC363.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016805/2015-82 SEI nº 2827694
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EM nº 00294/2018 MCTIC 

  

Brasília, 05 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.016805/2015-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 

de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pedra Pintada, para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itacoatiara/AM. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, Substituta, em 20/06/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3080861 e o código CRC DAC9EAAF.

 
Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 3080861
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